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ATOS OFICIAIS
LEI Nº 629

DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Bertioga para o exercício financeiro de 2005.”
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 13ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 de novembro
deste ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. O orçamento Fiscal e de Seguridade do Município de Bertioga para o exercício financeiro de 2005 estima a receita e fixa a despesa em R$
118.067.400,00(cento e dezoito milhões, sessenta e sete mil e quatrocentos reais), discriminados pelos anexos que integram esta Lei.
Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, com
os seguintes grupos de desdobramento:

Receitas Correntes R$106.912.200,00
Receita Tributária R$ 50.058.500,00
Receita de Contribuições R$17.247.000,00
Receita Patrimonial R$3.777.700,00
Receita de Serviços R$32.000,00
Transferências Correntes R$26.995.000,00
Outras Receitas Correntes R$8.802.000,00
Receitas de Capital R$13.371.000,00
Transferências de Capital R$13.370.000,00
Alienação de Bens R$1.000.00
Deduções de Receitas R$(2.215.800,00)
Deduções de Receitas para formar
FUNDEF R$ (2.215.800,00)

Art. 3º. A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresenta os seguintes
grupos de desdobramento:

POR FUNÇÕES DE GOVERNO
Legislativa R$ 4.600.000,00
Administração R$ 27.578.196,00
Assistência Social R$913.500,00
Previdência Social R$1.497.000,00
Saúde R$ 19.427.441,00
Educação R$ 30.869.000,00
Urbanismo R$ 26.220.000,00
Habitação R$ 2.797.000,00
Gestão Ambiental R$ 2.113.000,00
Comercio e Serviços R$1.025.500,00
Reserva de Contingência R$1.026.763,00
TOTAL R$ 118.067.400,00

POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Câmara Municipal R$ 4.600.000,00
Autarquia – BERTPREV R$ 2.019.000,00
Gabinete do Prefeito R$3.960.000,00
Sec. de Administração, Finanças e
Jurídico R$ 24.232.959,00
Sec. de Educação e
Desenvolvimento Cultural R$30.869.000,00
Sec. de Habitação e Planejamento
Urbano R$ 2.797.000,00
Sec. de Meio Ambiente R$2.113.000,00
Sec. de Saúde  e Bem Estar R$20.230.941,00
Sec. de Serviços Urbanos R$26.220.000,00
Sec. de Turismo, Comercio e
Assuntos Náuticos R$ 1.025.500,00
TOTAL R$ 118.067.400,00

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite consignado sob a denominação de Reserva de
Contigência, em conformidade com o disposto no artigo 19, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 608/2004).
§ 1º. Somente com autorização legislativa específica poderão o Poder Executivo Municipal ou o Poder Legislativo Municipal, abrir créditos
adicionais, especiais ou suplementares, dentro do orçamento vigente.
§ 2º. Fica vedada, sem a devida e específica autorização legislativa, a transposição entre elementos de uma mesma secretaria municipal, bem como fica
vedada a transposição entre elementos de secretarias distintas.
Art. 5º. Não onerarão o limite previsto no artigo 4º, os créditos adicionais suplementares destinados especificadamente a:
I – suprir insuficiência nas dotações de despesas a conta de recursos vinculados;
II –suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas às despesas a conta de receitas próprias do BERTPREV;
III – redistribuição das parcelas das dotações de pessoal de uma unidade para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável à
movimentação de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas e se realizem em obediência à Legislação específica;
IV – suprir insuficiência nas dotações orçamentárias do Poder Legislativo, observado o limite estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal.
Parágrafo único. Na segunda quinzena do mês de fevereiro do ano de 2005, a comissão paritária formada por dois servidores da Câmara Municipal
e dois servidores da Prefeitura Municipal, apurará o valor máximo autorizado pela Constituição Federal no inciso I do artigo 29-A, para o orçamento
do Poder Legislativo, com base nos valores arrecadados ao final do ano de 2004, e elaborará as correções necessárias no orçamento vigente, visando
a complementação do valor restante ou supressão de valores a maior, feitas mediante Decreto Municipal, para perfeita sintonia do limite disposto na
Constituição Federal.
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005.

Bertioga, 9 de dezembro de 2004.
(Pa nº 6317/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

 LEI Nº 632

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

“Altera o § 1º, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 609/04,
referente ao convênio com a Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais de Bertioga – APAE de Bertioga.”
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 14ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 14 de dezembro deste ano, e que sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica alterado o § 1º, do artigo 1º, da Lei Municipal nº
609, de 5 de agosto de 2004, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“§ 1º. O Poder Executivo Municipal repassará mensalmente à
APAE de Bertioga o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).”
Art. 2°. A Cláusula Quarta do Termo de Convênio da Lei
Municipal nº 609/04, passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA QUARTA
Do Valor
O valor total do presente Convênio é de R$ ________________
() para o exercício de _________ (ano), que serão repassados,
mensalmente, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Art. 3º. As despesas com a execução deste Convênio serão
suportadas com dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2005.
Art. 5º. Revogam-se as demais disposições em contrário.

Bertioga, 15 de dezembro de 2004.
(Pa nº 8545/03)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

LEI Nº 631

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

“Altera os artigos 3º e 4º, da Lei Municipal nº
201, de 11 de dezembro de 1996 – Conselho

Municipal de Assistência Social”.
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do

Município
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município:
Faço saber  que o Poder  Legis la t ivo Munic ipa l
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 34ª Sessão
Ordinária, realizada no dia 14 de dezembro deste ano,
e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Os artigos 3º e 4º, da Lei Municipal nº 201, de
11 de dezembro de 1996, que cr iou o Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS, passam a
vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 3º. O CMAS terá a seguinte composição:
I - do Governo Municipal:
a) 01 (um) representante da Secretaria de Ação
Social ou órgão equivalente;
b) 01 (um) representante da Secretaria de Educação
e Desenvolvimento Cultural;
c) 01 (um) representante da Secretaria de Saúde e
Bem Estar;
d) 01 (um) representante da Secretaria de Habitação,
Planejamento e Desenvolvimento Urbano;
e)  02  (do is )  representan tes  da  Secre ta r ia  de
Administração, Finanças e Jurídico;
f )  01  (um)  representan te  da  Guarda  C iv i l  do
Município de Bertioga.
II – 02 (dois) representantes dos prestadores de
serviços dos seguintes segmentos:
a )  en t idade de  a tend imento  à  in fânc ia  e
adolescência;
b) escolas especializadas;
c) albergues ou asilos;
d )  ins t i tu ições  de  a tend imento  a  c r ianças  ou
adolescentes.
III – 02 (dois) representantes dos profissionais, tal
como assistentes sociais, sociólogos ou psicólogos;
IV – 03 (três) representantes dos usuários, dos
seguintes segmentos:
a) entidades ou associações comunitárias;
b)  s indicatos e ent idades patronais da área de
assistência social;
c) sindicatos e entidades de trabalhadores;
d) associações de portadores de deficiência;
e) associações da criança e do adolescente;
f) associações de idosos.
§ 1º. Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo
da mesma entidade ou categoria representativa.
§ 2º....
§ 3º....
A r t .  4 º . Os  membros  e fe t i vos  e  sup len tes ,
representantes da sociedade civil, serão escolhidos
pelos seus próprios pares, em eleição convocada
para este fim.
Parágrafo Único....”
Art. 2º. O Conselho Municipal de Assistência Social
– CMAS, após a publicação desta Lei, providenciará,
imediatamente, a alteração na sua composição.
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 15 de dezembro de 2004.
(Pa nº 8816/96)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

LEI Nº 630

DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar
convênio com instituições de ensino superior, para os fins

que especifica e dá outras providências”.
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 32ª Sessão Ordinária, realizada
no dia 30 de novembro deste ano, e que sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
convênio com instituições de ensino superior, visando a
realização de estágio para os estudantes que estejam
regularmente matriculados em curso do ensino superior.
Art. 2º. O número de estagiários para cada exercício ficará a
critério da Administração, observadas as necessidades de cada
Secretaria Municipal.
Art. 3º. Compete às instituições conveniadas indicar os
estudantes que serão submetidos à seleção pela Administração
Municipal, com preferência àqueles residentes em Bertioga.
Art. 4º. O estágio será a título voluntário e gratuito, sem
remuneração aos estagiários, sendo a carga horária estabelecida
pelas Secretarias Municipais.
Art. 5º.  As condições que regerão os estágios serão
estabelecidas através de Termo de Convênio, parte integrante
desta Lei, observado o disposto na Lei Federal nº 6.494, de 07
de dezembro de 1977.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 9 de dezembro de 2004.
(Pa nº 7377/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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ATOS DO SECRETÁRIO DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E JURÍDICO
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 06/12/2004

07765/04 – ANTONIO CARLOS ARNONE. DEFIRO o
pedido à inicial, tendo em vista o parecer da Comissão
Permanente de Avaliação. 07767/04 – FERNANDO SENA
RODRIGUES. DEFIRO o pedido à inicial, tendo em vista o
parecer da Comissão Permanente de Avaliação. 07768/04 –
FERNANDO SENA RODRIGUES. DEFIRO o pedido à
inicial, tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de
Avaliação.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 10/12/2004

07320/03 – Pe. JOSÉ PEZ. DEFIRO o pedido à inicial, tendo
em vista o parecer da Procuradoria Geral do Município.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 13/12/2004

07704/04 – VANDRÉ CARVALHO DE ALENCAR. Autorizo
o solicitado na inicial, bem como a reemissão da parcela com
vencimento para 18/12/04.

JOSÉ ANTONIO RUFINO COLLADO
Secretário de Administração, Finanças e Jurídico

LEI Nº 633

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

“Autoriza as perpetuações dos Car-Solos nos 420,
52 e 72.”

Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do
Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 34ª Sessão Ordinária, realizada
no dia 14 de dezembro deste ano, e que sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam autorizadas as perpetuações dos Car-Solos
discriminados abaixo, localizados no Cemitério Municipal
de Bertioga, onde estão sepultadas as seguintes pessoas:
Car-Solo nº 420
João Sabino Abdalla e Honorina Bitencourt Abdalla
Car-Solo nº 52
Waldemar Bitencourt Abdalla
Car-Solo nº 72
Odete Bitencourt Abdalla.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 15 de dezembro de 2004.
(Pa nº 6260/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

LEI Nº 637

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar
convênio com o Conselho de Secretarias Municipais de

Saúde do Estado de São Paulo “Dr. Sebastião de
Moraes” – COSEMS/SP.”

Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do
Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 14ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 14 de dezembro deste ano, e que sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar convênio com o Conselho de Secretarias Municipais
de Saúde do Estado de São Paulo “Dr. Sebastião de Moraes”
– COSEMS/SP, para a disponibilização do Sistema de
Informação Ambulatorial Local – SIAL, como parte do Projeto
de Apoio à Gestão Municipal na área da Saúde.
Parágrafo único. Faz parte da presente Lei o Termo de
Convênio como Anexo I.
Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução desta Lei
serão suportadas com dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 16 de dezembro de 2004.
(Pa nº 5656/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

LEI Nº 635

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004

 “Autoriza a Prefeitura do Município de Bertioga a
celebrar convênio com a Sociedade Civil de Educação

Braz Cubas, mantenedora da Universidade Braz Cubas”.
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do

Município
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 14ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 14 de dezembro deste ano, e que sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a Prefeitura do Município de Bertioga
a celebrar convênio com a Sociedade Civil de Educação Braz
Cubas, mantenedora da Universidade Braz Cubas, para
beneficiar os servidores públicos municipais matriculados
na instituição com um desconto de 30% (trinta por cento) nas
mensalidades dos cursos de Graduação ou Pós Graduação.
Parágrafo único. O Poder Legislativo de Bertioga e o
BERTPREV ficam autorizados a celebrar idêntico convênio
para o mesmo fim.
Art. 2º. Faz parte integrante desta Lei o Contrato de Convênio
de Colaboração e Parceria em anexo.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 16 de dezembro de 2004.
(Pa nº 8136/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

LEI Nº 634

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

“Autoriza a perpetuação do Car-Solo nº 50.”
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do

Município
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município:
Faço saber  que o Poder  Legis la t ivo Munic ipa l
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 34ª Sessão
Ordinária, realizada no dia 14 de dezembro deste ano,
e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica autorizada a perpetuação do Car-Solo nº
50, localizado no Cemitério Municipal de Bertioga,
onde estão sepultados Deolindo Fernandes Lisboa e
Eliza Sobral.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 15 de dezembro de 2004.
(Pa nº 6259/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

RESOLUÇÃO SE Nº 005/2004

“Estabelece critérios para o Concurso de Remoção de
Professor de Educação Básica I por Permuta.”

Profª. MARIA JULIETA FARAH LANÇAS , Secretária de
Educação e Desenvolvimento Cultural, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve:
Art. 1º - As inscrições para o Concurso de Remoção de Professor
de Educação Básica I por Permuta ocorrerão em 04/02/2005, na
Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural, as 17h00.
Art. 2º - No ato da inscrição os interessados devem comparecer
aos pares, para que seja efetuado o preenchimento de formulário
próprio.
Art. 3º - Os candidatos que efetivamente realizarem a permuta,
ficarão impedidos de participar de 02 (dois) novos  Concursos
de Remoção consecutivos a este .
Art. 4º - Os candidatos inscritos tomarão ciência do Parecer da
Comissão no ato da inscrição.
Art. 5º - As remoções procedidas nos termos desta Resolução
produzirão efeito a partir de 10/02/2005.
Art. 6º - Para que surtam os devidos efeitos, será dada pelos
Diretores das Unidades Escolares, ciência da presente
Resolução aos Professores de Educação Básica I da Rede
Municipal de Ensino de Bertioga.

Bertioga, 15 de Dezembro de 2004.
PROFª. MARIA JULIETA FARAH LANÇAS

Secretária de Educação e Desenvolvimento Cultural

“Estabelece critérios para o Concurso de Remoção por
títulos de Professores de Educação Básica I.”

Profª. MARIA JULIETA FARAH LANÇAS , Secretária de
Educação e Desenvolvimento Cultural, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve:

Da Inscrição
Art. 1º - Poderão inscrever-se todos os Professores de Educação
Básica I efetivos da Rede Municipal de Ensino de Bertioga.
Art. 2º  - Deverão, obrigatoriamente, inscrever-se aqueles
professores efetivos da Rede Municipal de Ensino que virão a
ser excedentes ou adidos, devido a supressão de classes na
Unidade Escolar.
Parágrafo Primeiro – O professor que não atender o disposto
no caput deste artigo, terá sua inscrição realizada
compulsoriamente pelo Diretor da Unidade Escolar,
considerando-se somente o tempo de serviço, sem a juntada de
títulos.
Parágrafo Segundo – A classificação dos Professores de
Educação Básica I e o Quadro de Demanda/2005 serão afixados
na Escola em 21/12/2004, bem como a indicação dos docentes
que serão excedentes na Atribuição de Classes/2005.
Art. 3º  - Serão indeferidas as inscrições que estiverem em
desacordo com os critérios e normas estabelecidas nesta
Resolução.
Parágrafo Único – Será indeferida a inscrição do titular de
cargo que removeu-se pelo Concurso de Remoção por Permuta
em 2002 ou em 2003.
Art. 4º - Fica determinado o dia 02/02/2005, das 8h00 às 11h00,
para a inscrição junto à Direção da Escola em que o professor
mantém o cargo.
Art. 5º - No dia 03/02/2005 as 9h00 será afixado na S.E. a relação
dos candidatos inscritos neste Concurso de Remoção, bem como
as inscrições indeferidas.
Art. 6º  - Serão automaticamente canceladas as inscrições e
excluídas do respectivo Concurso os candidatos que se
aposentarem, exonerarem ou vierem a falecer durante o processo
de Remoção.
Art. 7º - Fica determinado o dia 04/02/2005, das 9h00 às 12h00,
para indicação das Escolas pretendidas ao Concurso de
Remoção. O professor inscrito que não indicar Escolas,
automaticamente será considerado candidato desistente do
Concurso.
Art. 8º - Constará da inscrição:
I  – Requerimento do Candidato para fins de remoção (ANEXOI);
II  – Xerox das Fichas de Freqüência, até 31/10/2004;
III  – Xerox dos títulos;
IV  – Envelope pardo, tamanho ofício, constando o nome do
candidato e de sua Unidade Escolar;
V -Ficha “Anexo de Remoção – 2004” (ANEXO II).

Da Pontuação
Art. 9º  - Os pontos atribuídos por tempo de serviço serão
distribuídos nos seguintes termos:
I  – Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de Bertioga
(após a posse através de Concurso), dividido por 100 (cem);
II  – Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de Bertioga
(anterior a posse no cargo efetivo), dividido por 100 (cem);
III  – Total de comparecimentos em HTP no período
compreendido entre novembro de 2003 a outubro de 2004,
multiplicado por 0,01 (um centésimo). Para efeito de cálculo
será considerada a totalidade de 281h (duzentos e oitenta e uma
horas).
Art. 10 – Para efeito de contagem de tempo, a apuração será até
31/10/2004, considerando o tempo corrido e desconsiderando
os seguintes afastamentos: licença médica, licença
acompanhante, falta justificada e injustificada.

Dos Títulos
Art. 11 – Os pontos atribuídos aos candidatos em função de
seus títulos serão distribuídos a saber:
I  – Doutorado na área de Educação – 10 (dez) pontos;
II  – Mestrado na área de Educação – 08 (oito) pontos;
III  – Pós-graduação na área de Educação – 06 (seis) pontos;
IV  – Diploma em Pedagogia, somente aos professores que
tomaram posse no cargo com Diploma do Ensino Médio –
Magistério – 05 (cinco) pontos;
V – Outros cursos de Nível Superior correlatos à Educação,
reconhecidos pelo MEC – 04 (quatro) pontos;
VI  – Curso de formação, na área de Educação, promovido pela
SE de Bertioga, a partir de 2002 – 0,01 (um centésimo) de ponto
por hora;
VII  – Curso de formação, na área de Educação, a partir de 2002
– 0,001 (um milésimo) de ponto por hora;
VIII  – Certificados de cursos na área de Educação, sem carga
horária, a partir de 2002 – 0,005 (cinco milésimos) de ponto por
certificado.
Art. 12 – Não serão computados cumulativamente os títulos de
Doutorado, Mestrado e Pós-graduação.
Art. 13  – Para os Cursos de Nível Superior, na área de

RESOLUÇÃO SE Nº 004/2004

Educação, será permitido o acúmulo de até 02 (duas)
licenciaturas.
Art. 14 – Os documentos que instruírem a inscrição deverão
ser relacionados, um a um, em 02 (duas) vias e acondicionados
em envelope pardo, pelo próprio candidato, que se
responsabilizará pela veracidade dos mesmos.
Art. 15 – Em hipótese alguma o candidato poderá incluir,
suprimir e ou alterar as indicações efetuadas.
Art. 16 – Não será permitida a desistência do candidato, após
a realização da inscrição para o concurso.

Da Classificação
Art. 17 – A classificação dos candidatos será resultante da
somatória de pontos, em ordem decrescente, obtidas de acordo
com o prescrito na presente Resolução.
Art. 18 – Havendo necessidade, serão utilizados, pela ordem,
os seguintes critérios de desempate:
I  – Maior freqüência em HTP;
II  – Maior nível de escolaridade;
III  – Maior idade do candidato.
Art. 19 – A relação de classificação dos candidatos será afixada
na SE e conterá o total geral de pontos de cada candidato.

Das Vagas
Art. 20 – A relação de vagas iniciais e potenciais será afixada
na SE em 03/02/2005 as 9h00.
I  – Vagas iniciais são aquelas existentes nas Unidades até a
data limite de 31/01/2005, decorrentes de:
a) vacância de cargo por aposentadoria, exoneração,
falecimento e título de nomeação sem efeito;
b) criação, instalação e funcionamento de novas U.Es. e ou
classes até 31/01/2005.
II  – Vagas potenciais são as correspondentes aos candidatos
inscritos no presente Concurso de Remoção.
Parágrafo Único – Serão automaticamente suprimidas da
relação de vagas potenciais aquelas correspondentes aos
candidatos que não procederem a indicação de pelo menos
uma Unidade.

Das Indicações
Art. 21 – Publicada a relação de vagas, o candidato deverá
sequenciar as Unidades de seu interesse, em rigorosa ordem
de preferência.
Parágrafo Primeiro – O candidato poderá indicar qualquer
escola da Rede Municipal, onde houver vaga inicial ou
potencial, exceto a Unidade Escolar onde seu cargo estiver
lotado.
Parágrafo Segundo – Fica vedada aos professores que
cumprem jornada inferior a 30 (trinta) horas/aula semanais a
indicação de Unidade Escolar onde funcionem apenas classes
de Ensino Fundamental, observando-se o disposto na Grade
Curricular, homologado pela Diretoria Regional de Ensino.
Parágrafo Terceiro – O docente que ficar excedente ou adido
deverá obrigatoriamente indicar todas as Unidades, inclusive
a sede de 2004 caso haja vaga.
Art. 22 – O formulário específico de indicação de Unidade
será preenchido pelo candidato e entregue ao superior
imediato (ANEXO III).

Dos Recursos
Art. 23 – Tornada pública a classificação, o candidato poderá
recorrer da decisão perante a SE até as 15h00 do dia 03/02/
2005.
Art. 24 – Os recursos solicitando retificações de dados
deverão ser protocolados na SE.
Art. 25 – Os recursos serão apreciados e receberão parecer
conclusivo no próprio dia 03/02/2005.

Da Remoção
Art. 26 – A sessão de remoção será realizada na Secretaria de
Educação e Desenvolvimento Cultural, em 04/02/2005, as
15h00, respeitando-se a classificação final e obedecida a ordem
de preferência de Unidade indicada pelo candidato.
Art. 27 – Os candidatos inscritos deverão comparecer na S.E.
em  04/02/2005, das 15h00 as 17h00 para tomarem ciência da
Ata da sessão do “caput anterior.

Disposições Finais
Art. 28 – O docente excedente ou adido que não indicar as
Escolas no prazo determinado nesta Resolução, será removido
compulsoriamente para Unidade Escolar que apresentar vaga.
Art. 29 – As remoções procedidas nos termos desta Resolução
produzirão efeito a partir de l0/02/2005.
Art. 30  – Os casos omissos e/ou excepcionais serão
resolvidos pela Secretária de Educação, ouvida a Comissão
devidamente constituída para os fins.
Art. 31 – Para que surtam os devidos efeitos, será dada pelos
Diretores das Unidades Escolares ciência de presente
Resolução a todos os envolvidos e interessados no Concurso
de Remoção.

Bertioga, 15 de Dezembro de 2004.
PROFª. MARIA JULIETA FARAH LANÇAS

Secretária de Educação e Desenvolvimento Cultural
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ATOS OFICIAIS

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DA RECEITA
EXPEDIENTE DESPACHADO EM  10/12/2004

02572/04 (pet.2972/04) cab.50691/81 – RENILDA DOS SANTOS. Certifique-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM  14/12/2004

03005/94 (pet.2977/04) cab.51131/91 –  CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS DE BERTIOGA. Assunto solucionado.
07102/04 – CONDOMÍNIO ILHA DE CRETA. Certifique-se. 04393/04 (pet.2803/04) cab.04638/03 – JOSÉ CARLOS ANDRÉ
PEREIRA. Certifique-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM  15/12/2004

01472/04 (pet.3010/04) cab. 11361/96 – CLAUDIA LUCIA DE BARROS. Certifique-se.
ROSEANE NÓBREGA DOS S. BITTENCOURT

Chefe da Seção da Receita

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE ENCARGOS ADMINISTRATIVOS
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 16/12/2004 - VOLTA A CIRCULAÇÃO

50356/1981-Administração Regional de Bertioga-(proc.7671/04); 50453/1981-Maria de Lourdes Melo-(proc.7671/04); 50897/1981-Maria de
Lourdes Mello-(proc.7671/04); 51341/1986-Manuel José das Neves-(proc.7764/04); 50602/1987-Administração Regional de Bertioga-(proc.7671/
04); 50308/1988-Maria de Lourdes  Mello-(proc.7671/04); 50626/1988-Administração Regional de Bertioga-(proc.7764/04); 51983/1988-
Manoel José das Neves-(proc.7764/04); 50619/1991-Mitsuo Shiomi-(Pets. 2667/04 e 2668/04); 52548/1991-Oscar Hitoshi Chihara-(Pet. 2993/
04); 2959/1994-Monica Rodrigues Rosendo-(Pet. 2999/04); 5715/1994-Carlos de Toledo Ramos-(proc.7415/04); 1303/1995-Congregação
Cristã no Brasil - Região de Guarujá-(Pet. 3018/04); 5094/1995-Márcia Cristina U H Felizola-(proc.7415/04); 6866/1995-Dilmar Blanco Novo-
(proc.7670/04); 7389/1995-Elevadores Otis Ltda-(Petição 2329/04); 11361/1996-Secretaria de Planejamento e Obras-(Pet. 3010/04); 14019/
1996-Mandras Serviços S/C Ltda.-(SEAD); 14033/1996-Carlos de Toledo Ramos-(proc.7415/04); 20901/1997-Renata Dias dos Santos-(memo
146/04 SEFL); 22456/1997-Potencial Assessoria e Administração de Imóveis S/C Ltda.-(Pet. 3037/04); 4621/1998-Sociedade Civil Amigos
Riviera S Lourenço-(proc.7764/04); 2564/1999-Secretaria de Planejamento e Obras-(Memo. 106/04 - DDB); 6640/1999-Gustavo Tintas do Litoral
- ME-(Pet. 3028/04); 7364/1999-Marcelo Ruggeri-(Pet. 3005/04); 1224/2002-Rei Leão Contabilidade-(Pet. 3036/04); 4129/2002-Adriano
Dias-(Pet. 3005/04); 1700/2003-Fernando Rodrigues-(Pet. 3030/04); 5531/2003-Wilson Antonio Nogueira-(Pet. 3024/04); 6229/2003-Top
House Engenharia e Automação Ltda.-(Pet. 3021/04); 7593/2003-Congregação Cristã no Brasil-(Pet. 3019/04); 8386/2003-Congregação Cristã
do Brasil - Reg. Guarujá e Bertioga-(Pet. 3020/04); 8837/2003-Edifício Residencial Allamanda-(Pet. 3008/04).

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 16/12/2004 – ARQUIVE-SE

8206/1978-Ovidio De La Paz Rodrigues; 50321/1981-Luiz Ferreira de Lima; 50548/1984-Carlos Alberto Andrade Branco; 50924/1985-Orlando
R. Inocência Jr e outro; 52157/1986-Antonio Aparicio de Campos; 51548/1987-Administração Regional de Bertioga; 51009/1988-Nair de
Carvalho de Paula; 52853/1989-Ivani Coelho do Amaral Milinavicius; 50784/1990-Administração Regional de Bertioga; 7784/1992-Edivaldo
dos Santos; 55765/1992-Antonio Pereira dos Santos; 1915/1993-Jaime Soler Niubo; 2258/1993-Ana Angelica de Almeida Prata; 1995/1994-
Promotoria de Justiça Cível de Santos; 3589-/-1995-Elevadores Otis Ltda; 4153/1995-Filobaldo Almeida de Oliveira; 5062/1995-Construfirme
Const Incorp Ltda; 5710/1995-Oscar Shiuji; 11181/1996-Ministério Público do Estado de São Paulo; 11301/1996-Ministério Público do
Estado de São Paulo; 12000/1996-Ministério Público Federal; 12115/1996-Ministério Público do Estado de São Paulo; 12137/1996-Ministério
Público do Estado de São Paulo; 12669/1996-Ministério Público de SP (Promot de Justic. Cível de Santos); 13200/1996-Ministério Público do
Estado de São Paulo; 13226/1996-Ministério Público de SP (Promot de Justic. Cível de Santos); 13483/1996-Ministério Público de SP (Promot
de Justic. Cível de Santos); 13485/1996-Ministério Público de SP (Promot. Justic. Cível de Santos); 13621/1996-Ministério Público de SP (Promot
de Justic. Cível de Santos); 14844/1997-Ministério Público do Estado de São Paulo; 15413/1997-Ministério Público de SP (Promot de Justic. Cível
de Santos); 15520/1997-Ministério Público de SP; 16156/1997-Condomínio Ed. Rio Vermelho; 16802/1997-Ministério Público de SP (Promot.
Justic. Cível de Santos); 18018/1997-Maria Perpétua de Castro; 18773/1997-Ministério Público de SP (Promot. de Just. Cível de Santos); 18780/
1997-Ministério Público do Estado de São Paulo; 19780/1997-Secretaria de Planejamento e Obras; 21940/1997-Ministério Público de SP
(Promot. Justic. Cível Bertioga); 21941/1997-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 4128/1998-Geraldo Rosalvo da Silva;
4709/1998-Secretaria de Planejamento e Obras (SETA); 5563/1998-Luiz Carlos Franchini Garrido; 6478/1998-Ministério Público de SP; 7592/
1998-Jorge Ferandes Cavalcanti Albuquerque; 7981/1998-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 8267/1998-Ministério Público do Estado
de São Paulo; 346/1999-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 403/1999-Ministério Público do Estado de São Paulo; 404/
1999-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 1774/1999-Secretaria de Planejamento e Obras (SETA); 3646/1999-Ministério
Público do Estado de São Paulo; 4482/1999-Ministério Público de SP; 5128/1999-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga);
5129/1999-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 5812/1999-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga);
5813/1999-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 6548/1999-Secretaria de Saúde e Bem Estar (SETVS); 6763/1999-
Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 7038/1999-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 7273/1999-Poder Judiciário
(Foro Distrital de Bertioga); 7591/1999-Ministério Público do Estado de São Paulo; 7684/1999-Ministério Público do Estado de São Paulo; 81/
2000-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 1278/2000-Gabinete do Prefeito (Assessoria Especial de Segurança); 2503/2000-Gabinete do
Prefeito (Assessoria Especial de Segurança); 2789/2000-Secretaria de Meio Ambiente (DOA); 3664/2000-Ministério Público do Estado de SP;
3665/2000-Ministério Público do Estado SP; 3670/2000-Gabienete do Prefeito (Assessoria Especial de Segurança); 3671/2000-Gabinete do
Prefeito (Assessoria Especial de Segurança); 3769/2000-Ministério Público do Estado de São Paulo; 3772/2000-Ministério Público de SP
(Promotoria de Justiça de Bertioga); 3773/2000-Ministério Público de SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 4009/2000-Toshio Cubo; 4241/
2000-Ministério Público de SP; 4438/2000-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 4834/2000-José Antonio Lima de Souza; 4967/2000-
Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 5687/2000-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 5706/2000-Ministério Público do Estado
de São Paulo; 6817/2000-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 7890/2000-Ministério Público do Estado de São Paulo; 8716/2000-
Ministério Público do Estado de São Paulo; 9190/2000-Ministério Público do Estado de São Paulo; 9191/2000-Ministério Público do Estado
de São Paulo; 9196/2000-Ministério Público do Estado de S. Paulo; 9266/2000-Ministério Público do Estado de S. Paulo; 9486/2000-Ministério
Público do Estado de S. Paulo; 10131/2000-Ministério Público do Estado de S. Paulo; 407/2001-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga);
956/2001-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 2205/2001-Ministério Público do Estado de S. Paulo; 2819/2001-Ministério Público
do Estado de S. Paulo; 4159/2001-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 4161/2001-Ministério Público SP (Promotoria de
Justiça de Bertioga); 4672/2001-Fabiana  Amorim de Lima; 4821/2001-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 4897/2001-
Gerson Casaes e outro; 6452/2001-Secretaria de Administração (SERH); 7779/2001-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça de Bertioga);
9003/2001-Daniela Alexandrino; 9238/2001-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 959/2002-Silvia Helena Roman Cacioli;
1028/2002-Fernanda da Costa; 1953/2002-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 1956/2002-Ministério Público SP (Promotoria
de Justiça de Bertioga); 2486/2002-Delegacia de Polícia de Bertioga; 3461/2002-Delegacia de Polícia de Bertioga; 3772/2002-Governo do Estado
de SP (CONDEPHAAT); 3819/2002-Delegacia de Polícia de Bertioga; 4646/2002-Gabinete do Prefeito; 4749/2002-Ministério Público SP
(Promotoria de Justiça de Bertioga); 5500/2002-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 5616/2002-Ministério Público SP
(Promotoria de Justiça de Bertioga); 5622/2002-Elevadores Otis Ltda; 5702/2002-Alessandro Ernesto Lessi Donadon Bertioga – ME; 5766/
2002-Argileu Gomes da Rocha; 6355/2002-Poder Judiciário (Foro Distrital de Bertioga); 7063/2002-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça
de Bertioga); 7943/2002-Marcio José Venâncio; 571/2003-Fernando Riciardi; 2778/2003-Secretaria de Administração, Fin. e Jurídico (DIVAT);
3806/2003-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça de Bertioga); 4120/2003-José Mota; 4505/2003-Edna Costa dos Santos; 5161/2003-
Secretaria de Administração (DIVAT); 5264/2003-Edite Ângelo; 6714/2003-Job Nobre dos Santos; 7000/2003-Jornal e Edição Extra; 7170/2003-
Recanto Gaúcho Ltda; 964/2004-Alfredo Pedro Pinto; 1426/2004-Antonio Salatiel de Siqueira; 1852/2004-Ciro Fortunato Rao; 2065/2004-
Carmen Lúcia Giraud; 2743/2004-Romildo Manuel da Silva; 2779/2004-Lindazi Mangifeste Vianna; 2896/2004-Fabio Espósito Pariz; 3016/
2004-José Abel Tirolli Faria; 3138/2004-Vicenzo Alberto Gaspar; 3293/2004-Valdir Rocha Coelho; 3360/2004-Socieade Civil dos Amigos
da Riviera de S. Lourenço; 3476/2004-Cássia Regina Ciccone; 3721/2004-Viviane Martins da Silva; 3752/2004-Washington Luiz Lemos de
Souza; 3829/2004-José Senhor da Silva; 4003/2004-Sandro Roberto Batista da Cunha; 4046/2004-Planning - Planejamento e Desenv. Urbano
Ltda.; 4064/2004-Secretaria de Serviços Urbanos SEFI; 4212/2004-Secretaria de Turismo (DAD); 4227/2004-M. Jeroshenko Alimentícios –
ME; 4308/2004-Emerson Chadad; 4398/2004-Joel Osório Galvão; 4511/2004-Roberto Franco de Oliveira; 4517/2004-Rosana Lima da
Cunha; 4550/2004-Sheila Cristina Julião Pedro; 4552/2004-Maria do Socorro Izidoro; 4600/2004-Maria Lúcia dos Santos; 4623/2004-
Elizangela da Silva Ribeiro; 4703/2004-Jandira Vieira de Araújo Alves; 4897/2004-Jane de Andrade Coelho; 4899/2004-José Carlos Alves
da Mata; 5060/2004-Assoc. dos Amigos da Riviera de São Lourenço; 5091/2004-Laerte Fiori; 5248/2004-Cia Saneamento Básico do Estado
de São Paulo (SABESP); 5350/2004-JR Contabilidade Ltda – ME; 5375/2004-Alexandre Renato; 5400/2004-Silvana Beck Donato; 5456/
2004-José Lopes de Queiroz; 5489/2004-Cleidemar Aparecida Felício; 6402/2004-Daniel Fernandez Blanco; 6413/2004-Secretaria de
Administração (SERE); 6528/2004-Secretaria de Meio Ambiente DOA; 6614/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 6772/2004-Cristiane
Margarete Machado dos Santos; 7002/2004-Érika Elias Barbosa; 7023/2004-Fabio Sabino da Silva; 7054/2004-Associação Amigos da Riv.
São Lourenço; 7060/2004-Atilio Viviani Filho; 7106/2004-M.D. Fonseca Nascimento – ME; 7143/2004-Ministério Público SP (Promotoria
de Justiça); 7176/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 7259/2004-Rosangela de Souza Oliveira; 7265/2004-Odair Luiz Pessota; 7276/2004-
Maria Encarnação Pestana; 7375/2004-Ministério Público SP (Promotoria de Justiça); 7461/2004-Templo de Umbanda Ogum 7 Estrelas; 7471/
2004-Associação dos Amigos da Riviera de São Lourenço; 7514/2004-Fátima Ferreira de Oliveira; 7532/2004-Ervino Victor Brauer; 7579/
2004-Secretaria de Meio Ambiente (DOA); 7611/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 7655/2004-Renilda dos Santos; 7657/2004-Alípio
Florêncio Rodrigues; 7689/2004-Luiza B Silva; 7749/2004-Jorge Alves Guimarães; 7773/2004-José  Sobrinho Modas – ME; 7818/2004-Ziad
Khaled El Malt; 7856/2004-Hélio Ponciano Pereira; 7884/2004-Alessandra Natali Queiroz; 7939/2004-Forte Comércio de Ferro e Aço Ltda
Epp.; 7980/2004-Tempt Perfumes & Cosmésticos Ltda – ME; 8022/2004-Débora Clemente de Moares; 8023/2004-Débora Clemente de Moraes;
8069/2004-Danilu Lerne; 8101/2004-Só - Frio Comércio de Eletro - Eletrônicos Ltda.

EUNICE BERGAMINI
Chefe da Seção de Encargos Administrativos

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM   17/12/04

PROCESSOS: 28242/92 Osvaldo Minoru Moribe , 7425/03
Valdir Ambrosio Moises, 5547/03 Stéllio Gomes, 51196/91
Valter de Castro F. Jr., 5183/99 Júlio Scantimburgo Jr., 12570
Derneval Lima, 1113/00 Antonio Vicente Lopes, 4432/04
Guiomar Simões S. Terra, 2077/01 Jacqueline Terencio,
51464/86 Acácio Fco. Nobre Pereira, 2589/94 Valmir Meira
Souza, 1285/98 Carlos Roberto A. Leite, 1762/04 Maria
Ferreira da Silva, 2562/02 Secret. Meio Ambiente e Obras,
51158/85 José Canolli e outro, 5367/02 Carlos Ari Krasucki,
2337/01 Sérgio da Silva, 1600/02 Alexandre Luiz L. Manzoni,
1601/02 Marcos Kardequi S. Raquel, 51284/82 Alfio
Berardi, 5077/02 Maria Madalena M. França, 4262/04
Dirceu Scala, 875/04 Luiz Carlos Roberto, 1527/04 Antonio
Roberto Bozzato, 807/03 José Mario Bruza, 7319/01 Nikola
Cetinic Petris. Expeça-se a Carta de Habitação pagos os
emolumentos em 30 dias.  ,  2581/95 Luiz Eduardo S. Cavalieri,
Expeça-se a Carta de Habitação EX-OFFÍCIO pago os
emolumentos em 30 dias. 6113/04 Thyssenkrupp Elevadores
S/A. 8158/04 Elev. Atlas Schindler S/A , 6112/04
Thyssenkrupp Elev. S/A, 6114/04 Thyssenkrupp Elev. S/A
Expeça-se  Licença de Instalação para Elevadores.  50217/81
Antonio Fco. Simões e outro. (pet.2957)., 54348/91 Jose
Alexandre Costa (pet.2677)., 7436/04 Sefi (pet.2670), 382/
03 Sefi (pet.2633), 7184/03 (pet.3025),  Deferido o solicitado
em petição. 50922/85 Prais Paulista S/A.,  4129/02 Adriano
Dias Expeça-se a 2º Via da Carta de Habitação pagos os
emolumentos em 30 dias. 4177/01 Construt. J. Sogame Ltda.
Expeça-se a Licença de Ocupação EX-OFFÍCIO. 50548/84
Carlos Alberto A. Branco, 5622/02 Elevadores Otis Ltda.,
51009/88 Nair Carvalho Paula, 51548/87 Adm. Regional
Bertioga,1706/00 Secret. Meio Ambiente, 1574/95 Alencar
Ferrari Carneiro, 3855/02 Elevadores Atlas Schindler S/A.,
3522/94 Claudio Roberto Bauzys, 5190/98 José Ribeiro,
619/03 José Senhor da Silva, 5539/02 Ivone Casarejos
Schiripa, 5714/02 Elevadores Atlas Schindler S/A., 713/04
Delfim dos Santos Domingues, 50448/90 Janoares Silva
Camargo, 536/93 Kou Okada, 1639/04 Jorge Luis de
Almeida e outro, 51376/87 Carlos Sergio Santos, 51301/85
Milton Silveira, 7980/96 Conceição Aparecida Ramos,
2196/04 Rodrigo Campos Brasil, 53192/87 Arminda da
Silva, 2663/94 Diomar Lima Junior,  Arquive-se. 5291/01
Antonio Pinhavel Gimenez e outro. (pet.2955),  Indeferido o
solicitado em petição. 51169/82 Julião Martins R. Neto e
outro. Revoga-se a Expedição da Carta de Habitação. 250/93
Manoel Mendes de Brito, 51169/82 Julião Martins R. Neto
e outro, 1886/94 Olderico Mauricio O. Rocha,  Expeça-se a
Baixa pagos os emolumentos em 30 dias

WALDEMAR CESAR R. DE ANDRADE
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO

TRIBUTÁRIA
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 16/12/04

PROC. ADM. Nº  977/02 – CLÁUDIO MOACYR
VILLE – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL;  1235/99 –  JOSÉ TOLEDO
CIVITANOVA –  DEFIRO O PEDIDO DE
CANCELAMENTO DA I .M.  12114;   1761/94 -
MARIA DEOLINDA SIQUEIRA SILVEIRA-ME –
DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA I.M.
388890,  RETROATIVO A 10 /06 /03 ,  FACE O
INFORMADO PELA FISCALIZAÇÃO; 2007/95 –
PEDRO COLICHINI JUNIOR – DEFIRO O PEDIDO
DE ALTERAÇÃO CADASTRAL;  2636/04  –
EDUARDO BECKER – DEFIRO O PEDIDO  DE
INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO; 3247/04 – KELLY
BARBOSA DE MORAIS – DEFIRO O PEDIDO DE
INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO;  3865/04  –
FARMÁCIA CAETÊ LTDA-ME – DEFIRO O PEDIDO
DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO A TÍTULO PROVISÓRIO SEM
PREJUÍZO DO REQUERENTE VIR ATENDER A
LEGISLAÇÃO PERTINENTE; 3902/04 – EDUARDO
GASPARINI – DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO
PARA AUTÔNOMO; 4077/03 – CAVO SERVIÇOS E
MEIO AMBIENTE S/A – DEFIRO O PEDIDO DE
CANCELAMENTO DA I .M.  33740;  4805/04 –
ADRIANA HJERTQUIST CARNEIRO – DEFIRO O
PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO;
5058/04 – HÉLIO ALVES FERREIRA – DEFIRO O
PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO;
5795/04 – LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
– DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA
AUTÔNOMO; 6163/04 –  EDISON CARLOS
CORREIA DELGADO – DEFIRO O PEDIDO DE
INSCRIÇÃO PARA AUTÔNOMO;  7515/04  –
OSMAR AUGUSTO PENTEADO DE SOUZA E
SILVA – DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA
AUTÔNOMO; 7915/04 – EDVALDO LOPES DOS
SANTOS-ME –  DEFIRO O PEDIDO DE
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 7979/04 –
RODRIGO PAPSCH PAISAGISMO-ME – DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO A TÍTULO PROVISÓRIO, SEM
PREJUÍZO DO REQUERENTE VIR ATENDER A
LEGISLAÇÃO PERTINENTE; 8082/04 – ADRIANA
MAGNANINI  AURIEMO-EPP –  DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO COM BASE NOS TERMOS DO
ANEXO V, TABELA IV, ITEM  B 2 DA LEI 324/98;
8134/04 – VILA NOVA MODAS LTDA-ME – DEFIRO
O PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ANEXO V,
TABELA IV, ITEM B.2 DA LEI 324/98;  8162/04 –
MN-MODA E ACESSÓRIOS LTDA. – DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ANEXO V,
TABELA IV, ITEM B.2 DA LEI 324/98; 8166/04 –
BY DI  DUENDEH IND.  COM.  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA-EPP – DEFIRO O PEDIDO
DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ANEXO V,
TABELA IV, ITEM B. 2 DA LEI 324/98; 8715/01
FÁBIO SANTANA DOS SANTOS-BERTIOGA –
DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL.

MARIA DE LOURDES RAMIRO DE CAMPOS
Chefe da Fiscalização Tributária

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 27/11/2004, da Portaria nº 470/2004.
Onde se lê:
Art. 1°. EXONERAR , a pedido, a partir de 21 de novembro de 2003.......
Leia-se:
Art. 1°. EXONERAR , a pedido, a partir de 27 de novembro de 2003.......
Onde se lê:
Art. 2°. .....retroagindo os seus efeitos ao dia 21 de novembro de 2003.
Leia-se:
Art. 2°. .....retroagindo os seus efeitos ao dia 27 de novembro de
2003.

Bertioga, 16 de dezembro de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município
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“Dispõe sobre a organização e eleição do
Conselho Tutelar do Município de Bertioga”.

Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do
Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município:
Faço saber  que o Poder  Legis la t ivo Munic ipa l
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 14ª
Sessão Ext raord inár ia ,  rea l i zada no  d ia  14  de
dezembro deste ano, e que sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°.  A organização e eleição do Conselho Tutelar
do Município de Bertioga reger-se-á pelo que dispõe
a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e pelos
parâmetros definidos nesta Lei.
Art. 2º.  O Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar
pelo cumpr imento dos d i re i tos da cr iança e do
adolescente ,  composto  de 05 (c inco)  membros
titulares e 05 (cinco) suplentes, para mandato de 03
(três) anos, permitida uma única recondução.
Art. 3°.  O processo de escolha dos membros do
Conse lho  Tu te la r  se rá  rea l i zado  sob
responsab i l i dade  do  Conse lho  Mun ic ipa l  dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - e
f iscal ização do Ministério Públ ico, conforme os
termos do artigo 139 da Lei Federal nº 8.069/90.
Art. 4°.  O CMDCA indicará Comissão Eleitoral
responsável pela organização do pleito, bem como
toda a condução do processo eleitoral.
§ 1º. Para compor a Comissão Eleitoral o Presidente
do CMDCA escolherá um representante de entidade
governamental e dois representantes de entidades não
governamentais.
§ 2º. Os membros da Comissão Eleitoral, desde a data
de início dos pedidos de registros de candidaturas,
deverão manter plantões em local especificado na
resolução, apto a receber documentações, recursos,
impugnações, bem como para afixar editais e ou
comunicados aos interessados e ao público em geral.
Art. 5º. O CMDCA expedirá até o sexto mês do último
ano  de  manda to  dos  Conse lhe i ros  Tu te la res ,
Reso lução  Norma t i va ,  es tabe lecendo  todo  o
procedimento necessário, inclusive definindo datas
inclusive para publicação de comunicados e editais
de interesse dos candidatos, estabelecendo critérios,
e definindo a documentação necessária, visando a
realização de eleição para a escolha dos membros, que
serão eleitos nos termos da Legislação Federal, para
compor o Conselho Tutelar de Bertioga.
§ 1°. O prazo para registro de candidaturas terá
duração de, no mínimo, 10 (dez) dias e será precedido
de ampla divulgação.
§ 2°. A campanha eleitoral estender-se-á por período
não inferior a 10 (dez) dias e nem superior a 20 (vinte)
dias.
§  3 º .  A reso lução  deve rá  es ta r  em pe r fe i t a
consonância, com a legislação municipal e federal que
versem sobre a matéria.
§ 4º. A resolução será publicada na imprensa oficial,
por no mínimo duas vezes, com intervalo entre a
primeira e segunda publicação de 15 dias no mínimo,
ambas com pelo quinze dias antes do início do prazo
para registro das candidaturas.

CAPÍTULO II
 DAS INSTÂNCIAS ELEITORAIS

Art. 6°.  Constituem instâncias eleitorais:
I - o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA;
II - a Comissão Eleitoral.
Art. 7°.  Compete ao CMDCA:
I - formar a Comissão Eleitoral;
II - expedir as resoluções acerca do processo eleito-
ral ;
III – julgar os recursos interpostos contra as decisões
da Comissão Eleitoral e as impugnações ao resultado
geral das eleições, nos termos desta Lei;
IV - publicar o resultado geral do pleito, bem como
proclamar os eleitos e empossá-los.
Art. 8°.  Compete à Comissão Eleitoral:
I - dirigir o processo eleitoral;
II - adotar todas as providências necessárias para a
realização do pleito;

III - publicar a lista dos mesários e dos apuradores de
votos;
IV - receber e processar as impugnações apresentadas
contra mesários e apuradores;
V - analisar e homologar o registro das candidaturas;
VI - receber denúncias contra candidatos, nos casos
previstos nesta Lei, bem como adotar os procedimentos
necessários para apurá-los;
VII - processar e decidir, em primeiro grau, as denúncias
referentes à impugnação de candidaturas;
VIII - publicar o resultado do pleito, abrindo prazo
para recurso, nos termos desta Lei.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS

CANDIDATURAS
Seção I

Requisitos
Art. 9º.  A candidatura à função de conselheiro tutelar
será individual.
Art.  10.  Somente poderão concorrer ao plei to de
escolha os que preencherem os seguintes requisitos:
I – reconhecida idoneidade moral, comprovada através
dos seguintes documentos:
a) certidões negativas expedidas pelos Cartórios dos
Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça Federal e
Estadual e, na hipótese de haver ocorrências, a certidão
de objeto e pé do respectivo processo;
b) declaração de idoneidade firmada de próprio punho,
sob pena de caracterizar o crime de falsidade ideológica,
na forma do artigo 299, do Código Penal.
II – idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III – residir no Município de Bertioga há mais de 02
(dois) anos;
IV – estar no gozo dos seus direitos políticos;
V – apresentar no momento da inscrição certificado de
conclusão do Ensino Médio ou curso equivalente;
VI – comprovação de experiência profissional de, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, em atividades na
área da criança e do adolescente, mediante o competente
currículo documentado;
VII – possuir Carteira Nacional de Habilitação em
pleno vigor;
VIII – tirar nota igual ou superior a 07 (sete) em prova
de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente,  que será formulada pe la  Comissão
Elei toral ,  com no mínimo 10 e no máximo v inte
questões, e também passar em exame e ou teste de
avaliação psicológica elaborada por psicólogos da
rede pública municipal.
Parágrafo único. O candidato que for membro do
CMDCA e que pleitear função de conselheiro tutelar
deverá renunciar ao mandato até a data de sua inscrição
para o Conselho Tutelar.

Seção II
Registro

 Art. 11.  O pedido de inscrição deverá ser formulado
pe lo  cand ida to  em requer imen to  ass inado  e
protocolado junto ao CMDCA devidamente instruído
com todos os documentos necessários à comprovação
dos requisitos estabelecidos por esta Lei.
Parágrafo único. Cada candidato poderá registrar, além
do nome, um codinome, e terá um número oportunamente
sorteado pela Comissão Eleitoral.
Art. 12.  Encerradas as inscrições, a Comissão Eleitoral
analisará e homologará o registro das candidaturas,
devendo, antes, oficiar o Ministério Público para que
este se manifeste acerca do registro das candidaturas,
podendo apresentar impugnação.
Art .  13.  Indefer ido o reg is t ro ,  o  candidato será
intimado por edital, dentro do prazo de 02 (dois) dias
contados da data da publicação da intimação, para
apresentar recurso dirigido à Comissão Eleitoral, que
publicará a sua decisão.
Art. 14.  Analisados e homologados todos os registros,
com a manifestação do Ministério Público, a Comissão
Elei tora l  publ icará a re lação dos candidatos que
tiveram os registros de suas candidaturas deferidos,
momento a partir do qual qualquer cidadão, dentro do
prazo de 02 (dois) dias, contados da data da publicação
do registro, poderá impugnar a candidatura, mediante
petição por escrito, fundamentada e instruída com a
devida comprovação do fato, cópia do CPF, RG e
assinada.
§ 1º. Havendo impugnação, o candidato será intimado,
por edital, para em 02 (dois) dias apresentar recurso

dirigido à Comissão Eleitoral.
§  2 º . Cumpr ido  o  p razo  ac ima ,  os  au tos  se rão
submetidos à Comissão Eleitoral para decidir sobre o
mérito, no prazo de 02 (dois) dias e, dessa decisão,
devidamente publicada, caberá recurso para o Plenário
do CMDCA, no prazo de 02 (dois) dias, que decidirá
em igual prazo, publicando sua decisão.
Art. 15.  Julgadas em definitivo todas as impugnações,
o  CMDCA pub l i ca rá  a  re lação  dos  cand ida tos
habi l i tados.

Seção III
Realização do Processo de escolha

Art .  16.  O processo de escolha dos membros do
Conse lho  Tute la r  será  convocado pe lo  CMDCA
mediante edital publicado, especificando dia, horário,
os locais para recebimento dos votos e de apuração.
Art. 17.  A propaganda em vias e logradouros públicos
obedece rá  aos  l im i tes  impos tos  pe las  pos tu ras
munic ipais  e garant i rá  a ut i l ização por  todos os
candidatos em igualdade de condições.
Ar t .  18 .  As cédu las  se rão  con fecc ionadas  pe la
Prefeitura mediante modelo aprovado pelo CMDCA e
serão rubricadas por um membro da Comissão Eleitoral,
pelo presidente da mesa receptora e por um mesário.
§ 1º. O eleitor poderá votar em até 03 (três) candidatos.
§ 2º. Nas cabines de votação serão afixadas listas com
relação de nomes, codinomes e números dos candidatos
ao Conselho Tutelar.
Art. 19.  A Comissão Eleitoral publicará, através do
Boletim Oficial do Município, a relação dos mesários
e escrutinadores que trabalharão no pleito, 10 dias
antes da eleição.
Parágrafo único. Na impossibilidade de completar-
se o quadro de mesários e escrutinadores, conforme o
prev is to  no  “caput”  des te  ar t igo ,  o  CMDCA de
Bertioga e a Comissão Eleitoral ficam autorizados a
convocar  outros c idadãos a serem indicados por
en t i dades  pa ra  a tua rem como mesár ios  e
escru t inadores ,  podendo,  inc lus ive ,  conv idar  as
un ivers idades ,  esco las ,  en t idades  ass is tenc ia is ,
clubes de serviços e organizações da sociedade civil
para indicarem representantes para compor as mesas
recep to ras  ou  apu rado ras ,  vo lun ta r i amen te ,
respeitando-se o prazo de 10 dias antes das eleições.
Art. 20.  Os candidatos ou qualquer cidadão poderão
impugnar a indicação de mesário ou escrutinador,
fundamentadamente, mediante petição por escrito,
acompanhada de cópia do CPF e do RG, no prazo de 02
(dois) dias, após a publicação do edital.
Art. 21.  A Comissão Eleitoral processará e decidirá as
impugnações aos mesários e escrutinadores.
Ar t .  22 .  Não  podem a tua r  como mesár ios  ou
escrutinadores:
I  -  os candidatos e seus parentes,  a inda que por
afinidade, até o segundo grau;
II - o cônjuge ou o (a) companheiro (a) de candidato;
III - as pessoas que notoriamente estejam fazendo
campanha para um dos candidatos concorrentes ao
plei to.
Art. 23. Cada candidato poderá credenciar, no máximo,
1 (um) fiscal para cada mesa receptora ou apuradora.
Art. 24.  O candidato, o representante do Ministério
Públ ico ou qualquer c idadão interessado poderão
apresentar impugnação à candidatura de candidato ao
Conselho Tutelar, por fato superveniente ao registro
da candidatura, dentro do prazo de 02 (dois) dias,
contados da data de ocorrência do fato, sob pena de
preclusão do direito.

CAPÍTULO IV
DA PROPAGANDA ELEITORAL

Art. 25. O CMDCA encarregar-se-á da propaganda
institucional do pleito.
Art. 26. A propaganda dos candidatos somente será
permitida após o registro das candidaturas deferidas.
Art. 27.  A propaganda eleitoral dos candidatos será
real izada sob a responsabi l idade dos candidatos,
imputando-lhes solidariedade nos excessos praticados
por seus s impat izantes,  desde que comprovada a
participação do candidato.
Art. 28.  Não será permitida propaganda que implique
grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por
meios insidiosos e propaganda enganosa, nos termos
da legislação eleitoral em vigor.
Ar t .  29 .  Compe te  à  Comissão  E le i t o ra l ,  com
acompanhamento do Ministério Público, processar e

decidir acerca das denúncias referentes à propaganda
eleitoral, podendo inclusive determinar a retirada ou
a suspensão da propaganda,  o recolh imento do
material e a cassação de candidaturas.
Parágrafo único. A Comissão Eleitoral intimará o
candidato para que este apresente defesa no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data e horário
de recebimento da Intimação.
Art. 30.  Qualquer cidadão, fundamentadamente,
poderá dirigir denúncia à Comissão Eleitoral sobre
a existência de propaganda irregular.
Art. 31. Tendo a denúncia indício de procedência, a
Comissão Eleitoral determinará que a candidatura
envolvida apresente defesa no prazo de 02 (dois)
dias, contados da data de intimação do candidato.
Parágrafo Único. O candidato denunciado deverá
ser  not i f icado pela Comissão Ele i tora l  sobre a
denúncia para oferecer defesa.
Art .  32.  Para instru i r  sua decisão,  a Comissão
Eleitoral poderá ouvir testemunhas, determinar a
anexação de provas, bem como efetuar diligências.

CAPÍTULO V
DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE

Ar t .  33 .  Encer rada  a  vo tação ,  se  p rocede rá
imediatamente à contagem dos votos e sua apuração,
sob responsabilidade do CMDCA e fiscalização do
Ministério Público.
Parágrafo único. Os candidatos poderão apresentar
impugnação à medida que os votos forem sendo
apurados ,  cabendo  a  dec i são  à  p róp r i a  mesa
receptora, pelo voto majoritário, com recurso ao
CMDCA que decidirá em 02 (dois) dias, facultada a
manifestação do Ministério Público.
Art. 34.  Concluída a apuração dos votos e decididos
os eventuais recursos,  o CMDCA proclamará o
resultado, providenciando a publicação dos nomes
dos candidatos votados, com número de sufrágios
recebidos.
§ 1º . Os 05 (c inco)  pr imei ros candidatos mais
votados serão considerados e le i tos,  f icando os
seguintes, pelas respectivas ordens de votação, como
suplentes.
§ 2º. Havendo empate na votação, será considerado
eleito o candidato que obteve melhor desempenho
na prova de conhecimento prevista nesta Lei.
§ 3º. Os candidatos eleitos deverão participar de
curso para capacitação com 50 (cinqüenta) horas aula
e sem remuneração, sendo a realização do curso de
responsabilidade do CMDCA.
Ar t .  35 .  Os membros  esco lh idos ,  t i t u l a res  e
suplentes,  serão dip lomados pelo CMDCA com
registro em ata, e será oficiado ao Prefeito para que
sejam nomeados com a respectiva publicação do
Decreto de nomeação e em seguida, empossados.
Parágrafo único. Ocorrendo vacância de t i tular,
assumirá o suplente que houver recebido o maior
número de votos.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO

CONSELHO TUTELAR
Ar t .  36 .  As  a t r i bu i ções  e  ob r i gações  dos
conselheiros e Conselho Tutelar são as constantes
da Constituição Federal e da Lei Federal nº 8.069/
90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. As decisões do Conselho Tutelar
somente  poderão  se r  rev is tas  pe la  au to r idade
judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.
Art. 37.  O Conselho Tutelar funcionará atendendo,
por intermédio de seus conselheiros, caso a caso,
ininterruptamente durante as 24 (vinte e quatro)
horas de todos os dias da semana, de maneira que
sempre haja um conselheiro de plantão em seu local
de funcionamento.
Art. 38.  O coordenador do Conselho Tutelar será
escolhido pelos seus pares, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, em reunião presidida pelo conselheiro
mais votado, o qual também coordenará o Conselho
no decorrer daquele prazo.
Art. 39.  Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa
será atendida por um membro deste, que, se possível,
acompanhará  o  caso  a té  o  encaminhamen to
definitivo.
Parágrafo único. Nos registros de cada caso deverão
constar, em síntese, as providências tomadas, e a esses
regis t ros somente terão acesso os conselhei ros
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t u te la res  e  o  CMDCA,  med ian te  so l i c i t ação ,
ressalvada requisição judicial.
Art. 40. O Conselho Tutelar manterá uma secretaria
ge ra l ,  des t i nada  ao  supo r te  admin i s t ra t i vo
necessá r io  ao  seu  func ionamen to ,  u t i l i zando
instalações e funcionários do Poder Público.
Art .  41.  O Poder Execut ivo encarregar-se-á de
viabi l izar o local apropriado para instalação do
Conselho Tute lar ,  dotando-o da in f ra-est rutura
necessária para o funcionamento, devendo constar da
Lei Orçamentária Municipal previsão de recursos
para atender às despesas com sua manutenção e
remuneração dos Conselheiros Tutelares.
§ 1º. Caberá ao Poder Executivo efetuar a limpeza da
sede do Conse lho  Tute la r  regu larmente  e  f i ca
au to r i zado ao  Poder  Execu t i vo  e  ou  ao  Poder
Legislat ivo ceder funcionário para real ização de
serv iços admin is t ra t ivos de apoio ao Conselho
Tutelar.
§  2 º .  Out ros  ó rgãos  gove rnamen ta i s  e  não
governamentais,  assim como a comunidade em geral,
poderão colaborar na manutenção da infra-estrutura
do Conselho Tutelar.

CAPÍTULO VII
DA REMUNERAÇÃO E DO CONTROLE
DISCIPLINAR DOS CONSELHEIROS

TUTELARES
Seção I

Remuneração
Art. 42.  O padrão salarial da função de conselheiro
tutelar titular é de R$ 1.654,24 (Um Mil, Seiscentos
e  C inqüenta  e  Quat ro  Rea is  e  Vin te  e  Quat ro
Centavos), que será reajustado nas mesmas bases e
condições dos servidores da Prefeitura do Município
de Bertioga.
§ 1º. Em relação à remuneração referida no caput deste
ar t igo ,  haverá  descontos  em favor  do  s is tema
previdenciário municipal, no caso de ser servidor
púb l ico  da Prefe i tura ,  f i cando esta  obr igada a
proceder ao recolhimento devido ao INSS nos demais
casos.
§ 2º. Se servidor municipal for eleito para o Conselho
Tutelar,  poderá optar entre o valor do cargo de
conse lhe i ro  ou  o  va lo r  de  seus  venc imen tos
incorporados, dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
d ias  con tados  da  da ta  da  posse ,  f i cando - lhe
garant ido:
I – o retorno ao cargo que exercia, assim que findo o
seu mandato;

II – a contagem de tempo de serviço para todos os
efeitos legais.
§ 3º. A remuneração paga aos conselheiros não gera
vínculo empregatício com o Município.
§ 4º. No caso de afastamento de até 15 (quinze) dias,
por incapacitação física, devidamente atestada pelo
se rv i ço  méd ico  da  P re fe i t u ra  do  Mun ic íp io  de
Bertioga, o conselheiro tutelar receberá normalmente
a sua remuneração.

Seção II
Controle Disciplinar dos Conselheiros Tutelares

Art. 43.  Fica criada a Comissão Permanente de Ética e
D isc ip l i na  do  Conse lho  Tu te la r ,  i ns tânc ia
administrativa disciplinar, para o controle da conduta
dos conselheiros tutelares e do funcionamento do
Conselho Tutelar de Bertioga.
Art. 44. A jurisdição disciplinar não exclui a comum,
que poderá  ser  ac ionada independentemente  da
atuação da primeira.
Parágrafo único. Quando o fato constituir crime ou
contravenção deverá ser comunicado às autoridades
competentes, independente de apuração pela Comissão
Discipl inar.
Art. 45.  A Comissão Permanente de Ética e Disciplina
será composta por 03 (três) membros, da seguinte forma:
I - 01 (um) representante do CMDCA, indicado pelo
seu Presidente;
I I  – 01 (um) representante do Conselho Tutelar ,
indicado pelo seu Coordenador;
I I I  -  01 (um)  representante  do Poder  Execut ivo
Municipal, indicado pelo Prefeito.
Art. 46.  Compete à Comissão Permanente de Ética e
Disciplina dos Conselhos Tutelares:
I - definir seu funcionamento, através de Regimento
Interno, observando o disposto nesta Lei;
II - emitir pareceres, respondendo às consultas, para
or ientar  e aconselhar  sobre ét ica do conselhei ro
tutelar;
III - instaurar e proceder a processo disciplinar para
apurar eventual falta cometida por um conselheiro
tutelar no exercício de suas funções;
IV - aplicar sanções disciplinares.
Ar t .  47 .  O  CMDCA d i spon ib i l i za rá  es t ru tu ra
administrativa para o funcionamento da Comissão de
Ética e Disciplina do Conselho Tutelar.

Seção III
Infrações e Sanções Disciplinares

Art. 48.  Será repreendido, por escrito, o conselheiro
tutelar que:

I - romper sigilo em relação aos casos analisados pelo
Conselho Tutelar que integre;
II - manter conduta incompatível com o cargo que
ocupa ou exceder-se no exercício da função de modo a
exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que
lhe foi conferida;
III - recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a
isso quanto ao exercício de suas atribuições quando
em expediente de funcionamento do Conselho Tutelar,
conforme atribuições determinadas no art. 136, do
Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. A repreensão, por escr i to,  será
decretada pe la  Comissão Permanente de Ét ica e
D isc ip l ina ,  med ian te  p rovocação  do  Min is té r io
Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla
defesa.
Art. 49.  Será suspenso o conselheiro tutelar que:
I - aplicar medida de proteção contrariando a decisão
colegiada do Conselho Tutelar;
II - deixar de comparecer no plantão e no horário
estabelecido;
I I I  -  exercer outra at iv idade, incompatível com o
exercício do cargo, nos termos desta Lei;
IV  -  r ecebe r ,  em razão  do  ca rgo ,  hono rá r i os ,
gratificações, custas, emolumentos, diligências.
V – usar da função de conselheiro em benefício próprio;
VI – reincidir em uma das condutas previstas no artigo
48 desta Lei.
§ 1º . A  suspensão será de 30 ( t r in ta)  d ias ,  sem
remuneração ,  e  se rá  dec re tada  pe la  Comissão
Permanente de Ética e Disciplina, mediante provocação
do  Min is té r io  Púb l i co  ou  de  qua lquer  c idadão ,
assegurada ampla defesa.
§ 2º. Considera-se reincidência quando o conselheiro
tutelar cometer uma das condutas previstas no artigo
48 des ta  Le i ,  depo is  de  já  te r  s ido  pena l i zado,
irrecorrivelmente, por infração anterior.
Art. 50. Perderá o cargo o conselheiro tutelar que:
I – infringir, no exercício de sua função, as normas do
Estatuto da Criança e do Adolescente;
II – cometer infração a dispositivos do Regimento
Interno do Conselho Tutelar, aprovado por Resolução
do  CMDCA,  após  man i fes tação  favo ráve l  da
Procuradoria Geral do Município;
III – for condenado por crime ou contravenção, em
decisão irrecorrível, que sejam incompatíveis com o
exercício de sua função;
IV – violar as leis municipais ou os atos normativos e
o rd ina tó r i os  exped idos  pe lo  Pode r  Execu t i vo

ATOS OFICIAIS

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 29/NOV A 17/
DEZ DE 2004

05411 /04  –  JOY ADMINISTRAÇÃO E
PARTIC IPAÇÕES IMOBIL IÁRIAS LTDA.
APROVADO o licenciamento ambiental. 07446/04
(CAB.  07445 /04)  –  R ICARDO DE ALMEIDA
MARTINS. APROVADO o licenciamento ambiental.
07166 /04  –  EL IVAN F IRMINO FERREIRA.
APROVADO o licenciamento ambiental. 04930/04
–  ROBERTA SUEMI  NAKAMURA GALVÃO
FREIRE. APROVADO o licenciamento ambiental.
07368/04 – MARCELO LADEIRA DELL’ERBA.
APROVADO o licenciamento ambiental. 07505/04
– BENEDICTO LUIZ VISENTAINER. APROVADO
o licenciamento ambiental. 07213/04 – JOSÉ DA
FONSECA MIGUEL. APROVADO o licenciamento
amb ien ta l .  08574 /04  –  ADEMIR ORLANDI .
APROVADO o licenciamento ambiental. 07650/04
– RUBENS DE DEUS MARCONDES. APROVADO
o licenciamento ambiental. 07480/04 – EDMILSON
KUBO. APROVADO o l icenciamento ambiental.
01478/04 – LUCAS MELO PÉRICO. APROVADO o
l icenciamento ambiental.  03750/04 – ROBERTO
RUSCHIONI .  APROVADO o  l i cenc iamen to
ambiental. 02627/04 – ANTONIO DE MENEZES
PAIVA NETO.  APROVADO o  l i cenc iamen to
amb ien ta l .  01482 /04  (CAB.  06512 /95 )  –
MARILEIDE SUELY BRITO LINS COSTA. TAXAS
Ambientais. 07461/04 – TEMPLO DE UMBANDA
OGUM 7 ESTRELAS. TAXAS Ambientais. 05851/

ATOS DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

01 (CAB. 05377/00) RESGATE MERCOSUL S/C
LTDA –  ME.  TAXAS Amb ien ta i s .  02017 /04  –
ANTONIO CORREIA DO PRADO E OU. TAXAS
Ambientais. 05729/04 (CAB. 03600/98) – DEONICE
FERREIRA LOPES DOS SANTOS.  TAXAS
Ambientais. 06732/04 – LUIZ FELIPE SILVA MOTTA
FILHO. TAXAS Ambienta is .  05919/04 – NEIVA
ALVES E OU. TAXAS Ambientais. 05973/04 (CAB.
07670/99) – VALDECIR LEITE. TAXAS Ambientais.
06346/99 – CELSO ASSAGRA MOMESSO. TAXAS
Amb ien ta i s .  07749 /04  –  JORGE ALVES
GUIMARÃES. TAXAS Ambientais. 07297/04 (CAB.
07295/04) – CONSTRULABOR ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA. TAXAS Ambientais. 07811/04 –
CESAR AUGUSTO FURRIEL. TAXAS Ambientais.
05676/04 (CAB. 08449/99) – JOSÉ CONSTANTINO
BRASIL. TAXAS Ambientais. 05966/04 (CAB. 07525/
98) – VERA ISAIAS GUARDADO DE FREITAS E
OUTRA. TAXAS Ambientais. 05970/04 (CAB. 50534/
91) – TADAO OGAWA. TAXAS Ambientais. 05963/
04  (CAB.  05562/94)  –  YOSHITAKE MURATO.
TAXAS Ambientais. 05491/04 (CAB. 03243/02) –
VALDIMIR DE OLIVEIRA NEVES E OUTRO. TAXAS
Ambientais. 05698/04 (CAB. 05165/04) – URBANITO
ASSIS RIBEIRO. TAXAS Ambientais. 01062/04 –
YASUO FUGITA E OUTRO. TAXAS Ambientais.
03108/04 (CAB. 01638/00)  – CÉSAR ROGÉRIO
MATOS TADIOTTO. TAXAS Ambientais. 07617/04 –
RINALDO JOSÉ V IE IRA.  TAXAS Amb ien ta i s .
007373 /04  (CAB.  05924 /01 )  –  G ILBERTO
FRANCISCO VITAL. TAXAS Ambientais. 05981/04

(CAB. 50411/89) – CREIDE CONCEIÇÃO DE LIMA
GERLIN. TAXAS Ambientais. 07457/01 (CAB. 50922/
87) – SEBASTIÃO ALVES JUNQUEIRA. TAXAS
Amb ien ta i s .  05265 /04  –  JOSÉ RUBENS L IMA
JARDILINO. TAXAS Ambientais. 05196/04 (CAB.
07340/01) – PAULO CANAVARRO CARNEIRO E
OUTRO. APROVADO pela Lei  027/03. 01668/04
(CAB. 08305/01)  – ANTONIO LUIZ BEZERRA.
APROVADO pela Lei 027/03. 05693/04 (CAB. 01876/
02) – JURANDIR MARTINS NEVES. APROVADO
pela  Le i  027/03.  06047/04 –  NELSON ROLLO.
APROVADO pela Lei 027/03. 05319/04 – LU SZE E
OUTRO. APROVADO pela Lei 027/03. 06054/04 –
BERNARDETE DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO
NOVAES E OUTRA. APROVADO pela Lei 027/03.
05958/04 – ROSEENILTON DE SOUZA SILVA E
OUTRO. APROVADO pela Lei 027/03. 05627/04 –
VAGNER PAVANI E OUTRO. APROVADO pela Lei
027 /03 .  05678 /04  –  H ILDO DE ALMEIDA
PIMENTEL JUNIOR. APROVADO pela Lei 027/03.
05929 /04  -  VALDIAEL  PESSOA BEZERRA.
APROVADO pela Lei 027/03. 05984/04 – FLÁVIA DE
FÁTIMA GOMES. APROVADO pela Lei  027/03.
07682 /04  –  EUNICE FERREIRA DE MELLO.
APROVADO pela Lei 027/03. 07214/04 – ANTONIO
EDSON DE OL IVE IRA.  COMUNIQUE-SE,
comparecer à Secretar ia em 30 dias.  07727/04 –
CONDOMÍNIO RIVIERA GREEN  RESIDENCE.
COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria em 30 dias.
04631 /04  (CAB.  54163 /91 )  SOBLOCO
CONSTRUTORA S/A. COMUNIQUE-SE, comparecer

à Secretaria em 30 dias. 07201/99 – AURELIANO
FELIC IANO DA S ILVA.  COMUNIQUE-SE,
comparecer à Secretaria em 30 dias. 04556/04 –
PEDRO PAULO CUNHA DI  G IÁCOMO.
COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria em 30
dias. 07824/04 – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA
RIVIERA DE SÃO LOURENÇO. COMUNIQUE-SE,
comparecer à Secretaria em 30 dias. SIDNEY GOMES
DE LIMA. COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria
em 30 dias. 07935/04 – PAULO AMARAL ARARAS
– ME (FOGOS SÃO PAULO). COMUNIQUE-SE,
comparecer à Secretaria em 30 dias. 00621/99 (CAB.
13787/96) – MAURO ANTONIO VIEIRA. INDEFIRO
o pedido. 03809/04 – LYDIA DOMINIC AROUCHE
DE TOLEDO. INDEFIRO o pedido. 07479/04 –
ADEMIR DE CARLO. COMUNIQUE-SE, apresentar
RAP (Relatório Ambiental Preliminar). 07478/04 –
SALVADOR LABBADIA.  COMUNIQUE-SE,
apresentar RAP (Relatório Ambiental Preliminar).
08239/01  –  NAIR DE CARVALHO EVORA.
COMUNIQUE-SE, apresentar laudo de fauna. 07689/
04  –  LUIZA B.  DA SILVA.  AUTORIZADA a
realização de evento na praia. 07683/04 – Vera Lucia
barros vitorioso. AUTORIZADA a real ização de
evento na praia. 07928/04 – EDNA MADALENA
RODRIGUES. AUTORIZADA a realização de evento
na praia. 07555/04 – TENDA DE UMBANDA 7
L INHAS,  SÃO JORGE E MÃE SEREIA.
AUTORIZADA a realização de evento na praia.

NELO JOSÉ FERNANDES
Secretário de Meio Ambiente

Municipal;
V – ausentar-se por 03 ( t rês)  ou mais p lantões
consecutivos ou 05 (cinco) ou mais alternados, no
mesmo mandato;
VI – for reincidente em uma das causas de suspensão
previstas no artigo 49 desta Lei.
§ 1º. A perda do mandato será decretada pela Comissão
Permanen te  de  É t i ca  e  D isc ip l i na ,  med ian te
provocação do Ministério Público ou de qualquer
cidadão, assegurada ampla defesa.
§ 2º. Considera-se reincidência quando o conselheiro
tutelar cometer uma das condutas previstas no artigo
49 desta Lei ,  depois de já ter  s ido penal izado,
irrecorrivelmente, por infração anterior.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 51.  As publicações mencionadas nesta Lei serão
realizadas através do órgão de imprensa oficial do
Município ou em jornal de circulação em Bertioga
ou região, conforme ficar estabelecido na Resolução
do CMDCA, prevista no artigo 5º desta Lei.
Art. 52.  Para contagem dos prazos previstos nesta
Lei  exclui-se o dia do começo e inclui-se o do
vencimento.
§ 1º. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro
dia út i l  subseqüente, se o vencimento recair em
feriado, ponto facultativo, sábado ou domingo.
§ 2º. Os prazos somente começarão a correr a partir
do primeiro dia útil após a publicação.
Art. 53.  A decisão dos recursos interpostos contra
os candidatos deverá ser proferida pela Comissão
Eleitoral no prazo de 02 (dois) dias, contados do dia
do término do prazo para apresentação de recurso,
defesa ou impugnação.
Ar t .  54 .  Poderá  o  Poder  Execut ivo  Munic ipa l
regulamentar esta Lei por Decreto, no que couber,
observados os disposit ivos da legislação federal
v igen te ,  bem como reso luções  dos  Conse lhos
Estadual e Federal dos direitos das crianças e dos
adolescentes, que dispõe sobre o funcionamento e
fiscalização dos Conselhos Tutelares.
Art. 55.  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei Municipal nº 399, de 25 de abril de 2000.

Bertioga, 16 de dezembro de 2004.
(Pa nº 5519/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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“Disciplina a Organização do Sistema Municipal de Ensino do
Município de Bertioga e dá outras providências”.
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do Município
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 32ª Sessão Ordinária, realizada no dia
30 de novembro deste ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Esta Lei disciplina a organização do Sistema Municipal de
Ensino do Município de Bertioga com ênfase na educação escolar
que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em
Instituições próprias.
Parágrafo Único. A organização do Sistema Municipal de Ensino
do Município de Bertioga, tem como base legal a Constituição Federal,
a Constituição do Estado de São Paulo, a Lei de Diretrizes e Base da
Educação, n° 9.394, de 20/12/96, a Lei Federal n° 9.424, de 24/12/
96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério e a Lei Orgânica
do Município de Bertioga.
Art. 2°. O Sistema Municipal de Ensino de Bertioga tem como base,
as seguintes Diretrizes:
I - a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão,
do Estado, da família e dos demais grupos que compõem a comunidade;
II - o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais da pessoa
humana;
III - o fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade
internacional;
IV - o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua
participação na obra do bem comum;
V - o preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos
conhecimentos científicos e tecnológicos que lhes permitam utilizar
as possibilidades e vencer as dificuldades do meio, preservando-o;
VI - a preservação, difusão e expansão do patrimônio cultural;
VII - o desenvolvimento da consciência ecológica;
VIII - a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de
convicção filosófica, política ou religiosa, bem como a quaisquer
preconceitos de classe, raça ou sexo;
IX - o desenvolvimento da capacidade de elaboração e reflexão crítica
da realidade;
X - a fundamentação de convivência social em: aprender a aprender,
aprender a conviver com a diferença, aprender a interagir, aprender a
decidir, aprender a decidir em grupo, aprender a zelar pela saúde,
aprender a cuidar do ambiente e aprender a valorizar o saber social.

Capítulo I
Seção I

Dos Objetivos da Educação Municipal
Art. 3°. Os objetivos da Educação Municipal são inspirados nos
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana e tem
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo
para o exercício da cidadania; numa relação de interdependência com
a natureza, a qualificação para o trabalho:
I - formar cidadãos participativos capazes de compreender
criticamente os processos sociais, conscientes de seus direitos e
responsabilidades;
II - garantir aos educandos igualdade de condições de acesso,
reingresso, permanência e sucesso na escola;
III - assegurar padrão de qualidade na oferta da educação escolar;
IV - promover a progressiva autonomia da escola e a participação
comunitária na gestão do Sistema Municipal de Ensino;
V - favorecer a inovação do processo educativo valorizando novas
idéias e concepções pedagógicas;
VI - valorizar os profissionais da educação pública municipal,
garantindo, na forma da Lei, plano de carreira para o magistério
público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente
por concurso público;
VII - manter cursos de capacitação continuada aos docentes da
rede municipal de ensino;
VIII - garantir a participação de docentes, pais e demais segmentos
ligados às questões da educação municipal na formulação de
políticas e diretrizes para a educação no município;
IX - manter um sistema de informações educacionais atualizadas
de forma a subsidiar o processo decisório, o acompanhamento e
Avaliação do desempenho do Sistema Municipal de Ensino;
X - valorização do Patrimônio Ecológico local, numa relação de
interdependência do homem com a natureza.

Seção II
Das Responsabilidades do Poder Público Municipal com a

Educação Escolar
Art. 4°. As responsabilidades do Município com a Educação Escolar
Pública serão efetivadas mediante a garantia de:
I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive,
sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade
própria;
II - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de
ensino;
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III - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero
a seis anos de idade;
IV - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do
educando;
V - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com
características e modalidades adequadas às suas necessidades e
disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as
condições de acesso e permanência na escola;
VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por
meio de programas suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimentação e outros;
VII - garantia de padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo ensino- aprendizagem;
VIII - garantia de formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de
ensino, independentemente da escolarização anterior.

Capítulo II
Da Organização do Sistema  Municipal de Ensino

Art. 5°. O Sistema Municipal de Ensino compreende:
I - as Instituições de Ensino Fundamental e de Educação Infantil, mantidas
pelo Poder Público Municipal;
II - as Instituições de Educação Infantil criadas e mantidas pela
iniciativa privada;
III - Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Cultural
(órgão administrativo);
IV- Conselho Municipal de Educação (órgão Colegiado);
V - conjunto de normas complementares.
Parágrafo único. Cabe ao Município, por meio dos órgãos responsáveis
pela Educação Municipal, baixar normas complementares às nacionais
que garantam organicidade e unidade ao Sistema de Ensino.

Seção I
Das Instituições Educacionais

Art. 6°. A Educação Escolar será oferecida predominantemente por
meio do ensino, em instituições próprias, organizadas para atender às
necessidades sócio educacionais e de aprendizagem dos alunos em
prédios e salas com mobiliário, equipamentos e material didático-
pedagógico adequado ás diferentes faixas etárias, aos níveis de ensino
e aos cursos ministrados.
Art. 7°. As Instituições de Educação e de Ensino, respeitadas as normas
comuns nacionais e as do Sistema Municipal de Ensino, e de acordo com
a etapa da educação básica em que atuam, terão as seguintes incumbências:
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e das horas-aula
estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola;
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.
Art. 8°. A organização administrativo- pedagógica constitui-se no
projeto político pedagógico das escolas que será regulamentada no
regimento escolar, segundo normas e diretrizes fixadas pelos órgãos
competentes do Sistema Municipal de Ensino.
Parágrafo Único. O Projeto Político Pedagógico e o Regimento
Escolar, além das disposições legais sobre a Educação Escolar da União
e do Município, constituir-se-ão no referencial para autorização de cursos
e avaliação de qualidade.
Art 9°. As Instituições Municipais de Ensino Fundamental e de
Educação Infantil serão criadas pelo Poder Público municipal de acordo
com as necessidades de atendimento à população escolar, respeitadas as
normas do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 10. As Instituições de Educação Infantil, mantidas e administradas
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, integrarão o Sistema
Municipal de Ensino, e atenderão às seguintes condições:
I - cumprimento das Diretrizes e normas gerais da Educação Nacional e
do Sistema Municipal de Ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação permanente de
qualidade pelo Poder Público Municipal;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art.
213 da Constituição Federal.
Art. 11. As Instituições de Educação Infantil particular, terão cassadas
as autorizações de funcionamento, quando não atenderem ao disposto
no artigo anterior, findo o prazo estabelecido pelo Conselho Municipal
de Educação, caso as irregularidades ainda não tenham sido sanadas.

Seção II
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Cultural

Art. 12. A Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Cultural é o órgão que exerce as atribuições do Poder Público Municipal
em matéria de Educação, cabendo-lhe, em especial:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do
Sistema Municipal de Ensino, integrando-os às políticas e planos
educacionais da União e do Estado;
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

III - oferecer prioritariamente o Ensino Fundamental e a Educação
Infantil em creches e pré-escolas, permitida a atuação em outros
níveis de ensino, quando estiverem plenamente atendidas as
necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos
percentuais mínimos vinculados a manutenção e desenvolvimento
do ensino;
IV - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em
consonância com as diretrizes, objetivos e metas do Plano Nacional
de Educação;
V - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do Sistema
Municipal de Ensino, de acordo com as normas do referido sistema.
§ 1°. A autorização para funcionamento das Instituições de Educação
e de Ensino, bem como de seus cursos, séries ou ciclos, será concedida
com base em parecer favorável do Conselho Municipal de Educação,
considerando os padrões mínimos de funcionamento pelo Sistema
Municipal de Ensino.
§ 2°. Para a autorização de funcionamento dos Estabelecimentos será
exigida a comprovação de atendimento aos requisitos que assegurem os
padrões de qualidade definidos para o Sistema Municipal de Ensino, no
prazo determinado pelo Conselho Municipal de Educação.
§ 3°. A Supervisão Escolar será atividade permanente da Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Cultural, incumbindo-lhe
orientar e verificar o cumprimento da legislação e das normas, e
acompanhar a execução das propostas pedagógicas das instituições
escolares públicas municipais e privadas jurisdicionadas ao Sistema.
§ 4°. A avaliação, realizada sistematicamente, sob a coordenação da
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Cultural, com a
participação do Conselho Municipal de Educação, abrangerá os
diversos fatores que determinam a qualidade do ensino.
Art. 13. A Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Cultural para planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as
atividades de ensino a cargo do Poder Público Municipal, contará com:
I - estrutura administrativa própria;
II - pessoal nomeado em concurso público de provas e títulos, em
comissão e pessoal admitido, através de contrato, para prestação de
serviços temporários;
III - conta bancária própria para movimento dos recursos vinculados
à manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o artigo
69, da Lei 9.394/96 e dos recursos oriundos do salário-educação e do
FNDE, movimentada pelo titular da Secretaria, em conjunto com o
chefe do Executivo, ou com quem ele nomear.
Parágrafo único. As ações da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Cultural pautar-se-ão pelos princípios de gestão
democrática, produtividade e racionalidade sistêmica e progressivo
grau de autonomia das unidades escolares, priorizando a
descentralização das decisões pedagógicas, administrativas e
financeiras.

Seção III
Conselho Municipal de Educação

Art. 14. O Conselho Municipal de Educação é órgão de natureza
colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Cultural, com autonomia administrativa, e desempenha
função deliberativa, normativa, fiscalizadora, de controle social de forma
a assegurar a participação da sociedade na gestão da educação municipal.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação tem sua estrutura,
composição, organização, funcionamento e atribuições definidas em
legislação específica e em regimento próprio.
Art. 15. O Conselho Municipal de Educação, de Acompanhamento,
Avaliação e Controle Social dos Recursos Financeiros, será constituído
por 12 (doze) membros, todos pertencentes à comunidade educacional,
sendo metade indicada pelo Prefeito Municipal, escolhida dentro dos
quadros do funcionalismo público afeto à área de educação, e a outra
metade, escolhida após eleição direta, organizada pelas instituições da
comunidade educacional privada, para um mandato de 02 (dois) anos,
e terá entre outras, as seguintes competências:
I - colaborar com o poder executivo na definição das políticas de
educação escolar do município, elaborando propostas para o Plano
Municipal de Educação e para as Leis Orçamentárias Anuais e
Plurianuais;
II - definir e fixar as diretrizes curriculares para a Educação Infantil
e Ensino Fundamental, nas diferentes modalidades escolares;
III - homologar a autorização de funcionamento das instituições de
ensino mantidas pela iniciativa privada que oferecem educação
infantil;
IV – emitir parecer sobre a autorização de funcionamento das
Instituições de Ensino mantidas pelo município que oferecem
educação básica em qualquer das suas etapas e modalidades;
V - autorizar os cursos no âmbito da Educação Básica, inclusive
profissional, oferecidos por instituições credenciadas mantidas pelo
município;
VI - propor normas para a aplicação dos recursos públicos, em
Educação, no Município, tendo em vista a legislação reguladora da
matéria;
VII - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação
dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério;
VIII - examinar os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais
mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados, ou
recebidos, à conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério;
IX - acompanhar a execução dos convênios de ação
interadministrativa que envolvam o poder público municipal e as
demais esferas do poder público ou do setor privado;
X - propor medidas ao Poder Público no que tange ao cumprimento
e aperfeiçoamento da execução de suas responsabilidades em
relação ao Ensino Fundamental e à Educação Infantil nos âmbitos
urbano e rural;
XI - propor critérios para a concessão de benefícios advindos de
instituições de Ensino Superior e expedir o parecer sobre os
respectivos termos de convênio;
XII - propor critérios para o funcionamento dos serviços escolares
de apoio ao educando (transporte escolar, merenda, material
didático, uniformes e outros);
XIII - estabelecer formas de divulgação de sua atuação;
XIV - elaborar e alterar o seu Regimento Interno.

Seção IV
Do Plano Municipal de Educação

Art. 16. A Lei Municipal estabelecerá o Plano Municipal de Educação,
com duração de 10 anos.
§ 1°. O Plano Municipal de Educação será elaborado com a
participação da sociedade, sob a coordenação da Secretaria Municipal
de Educação e Desenvolvimento Cultural, subsidiada pelo Conselho
Municipal de Educação, em conformidade com os Planos Nacional e
Estadual de Educação e os indicativos do Fórum Municipal de
Educação.
§ 2°. O Plano Municipal de Educação deve conter a proposta
educacional do Município, definindo diretrizes, objetivos e metas.
§ 3°. Compete ao Conselho Municipal de Educação o acompanhamento
e a avaliação da execução do Plano.
Art. 17. O Plano Municipal de Educação deverá conduzir a:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho e para a interdependência com a
natureza;
V - promoção humanística, científica e tecnológica;
VI - valorização do professor.
Art. 18. A gestão democrática tem por finalidade possibilitar à escola
maior grau de autonomia, de forma a garantir o pluralismo de idéias e
de concepções pedagógicas, assegurando padrão adequado de
qualidade do ensino ministrado.
Art. 19. O processo de construção da gestão democrática na escola
será fortalecido por meio de medidas e ações dos órgãos locais
responsáveis pela administração e supervisão da rede municipal de
ensino, mantidos os princípios de coerência, equidade e co-
responsabilidade da comunidade escolar na organização e prestação
dos serviços educacionais.
Art. 20. A gestão democrática do ensino público municipal será
definida em legislação própria, com observância dos seguintes
princípios:
I - participação dos profissionais da educação e dos pais ou
responsáveis pelos alunos na elaboração da proposta pedagógica da
escola;
II - participação da comunidade escolar e local em órgãos
Colegiados e no Fórum Municipal de Educação;
III - graus progressivos de autonomia das escolas na gestão
pedagógica administrativa e financeira, respeitadas as normas
vigentes;
IV - participação dos diferentes segmentos da comunidade escolar
- direção, professores, pais, alunos e funcionários - nos processos
consultivos e decisórios, através do Conselho de Escola e/ou da
associação de pais e mestres;
V - transparência dos procedimentos pedagógicos, administrativos
e financeiros, garantindo-se a responsabilidade e o zelo comum na
manutenção e otimização do uso, aplicação e distribuição
adequada dos recursos públicos;
VI - descentralização das decisões sobre o processo educacional;
VII - valorização da escola enquanto espaço privilegiado de
construção do processo educacional e de novas descobertas.
Parágrafo único. Integram a comunidade escolar os alunos, seus
pais ou responsáveis, os profissionais da educação e demais servidores
públicos em exercício na unidade escolar.
Art. 21. As Instituições Municipais de Educação e de Ensino contam,
na sua estrutura e organização, com Conselhos Escolares (ou órgão
equivalente) de que participam o diretor da escola e representantes da
comunidade escolar e local.
Art. 22. A composição, atribuições e funcionamento dos Conselhos
Escolares, das escolas públicas municipais serão regulamentadas
através do documento das normas regimentais básicas para as escolas
municipais de Bertioga, observando os artigos 22 a 42 e 58 a 59 da
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Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Art. 23. A autonomia da escola, em seus aspectos administrativos,
financeiros e pedagógicos, entendidos como mecanismos de
fortalecimento da gestão a serviço da comunidade, será assegurada
mediante a:
I - capacidade de cada escola, coletivamente, formular, implementar
e avaliar sua proposta pedagógica e seu plano de gestão;
II - constituição e funcionamento do Conselho de Escola, dos
Conselhos de Classe e Série, da Associação de Pais e Mestres e do
Grêmio Estudantil;
III - administração dos recursos financeiros recebidos, através da
elaboração, execução e avaliação do respectivo plano de aplicação,
devidamente aprovada pela Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Cultural, competentes e obedecida à legislação
específica para gastos e prestação de contas de recursos públicos.
Art. 24. A autonomia financeira das unidades escolares será assegurada,
em lei específica, pela destinação periódica de recursos visando o seu
regular funcionamento e à melhoria do padrão de qualidade do ensino.

Capítulo III
Da Organização da Educação Escolar

Art. 25. A Educação Escolar Municipal abrange as seguintes etapas
da educação básica:
I - Educação infantil;
II - Ensino Fundamental.

Seção I
Da Educação Infantil

Art 26. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem
por finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de
idade.
Art. 27. As Instituições Municipais de Educação Infantil têm por
objetivo promover a educação e o cuidado da criança, através da
ludicidade, complementando a ação da família, priorizando o
atendimento pedagógico sobre o assistencial e incentivando a
integração escola- família- comunidade.
Art 28. A Educação Infantil será oferecida em:
I - creches ou entidades equivalentes para crianças de até três anos
de idade;
II - pré-escolas para crianças de quatro a seis anos de idade.
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal de Educação fixar
normas para o funcionamento das Instituições de Educação Infantil,
inclusive quanto à carga horária mínima anual, e dispor sobre a natureza
das entidades equivalentes.
Art. 29. A avaliação na Educação Infantil deve ser desenvolvida
sistematicamente, sem o objetivo de promoção, mesmo para acesso ao
ensino fundamental, e deve envolver práticas de educação e cuidados,
que possibilitem a integração entre os aspectos físicos, emocionais,
afetivos, cognitivos, lingüísticos e sociais na criança que é um ser
total.

Seção II
Do Ensino Fundamental

Art. 30. O Ensino Fundamental é a etapa da Educação Básica de
escolarização obrigatória, com duração mínima de oito anos, a partir
dos sete anos de idade e facultativamente aos seis, e tem por objetivo
a formação básica do cidadão, e deverão convergir para os objetivos
do ensino e para os fins mais amplos da educação nacional, expressos
na Lei n°9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Parágrafo único. Os objetivos da escola, atendendo a suas
características e peculiaridades locais, devem constar de seu Regimento
Escolar.
Art. 31. O Sistema Municipal de Ensino manterá a organização do
Currículo do Ensino Fundamental com uma Base Comum e uma Parte
Diversificada de acordo com as características regionais e locais da
sociedade.
Art. 32. O Ensino Fundamental nas Escolas Municipais, atendidas
as normas gerais da Educação Nacional, será organizado de acordo
com as seguintes diretrizes:
I - a fixação do calendário escolar observará:
a) o mínimo de 1000 horas de efetivo trabalho escolar, distribuídas
em 200 dias letivos;
b) a possibilidade de distribuição das 800 horas letivas anuais,
para atender a peculiaridades locais, inclusive climáticas ou
econômicas, somente mediante autorização da Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Cultural, com o devido
parecer do Conselho Municipal de Educação.
II - a matrícula do aluno, exceto para o ingresso no ano inicial do
Ensino Fundamental, poderá ser feita:
a) independentemente de escolarização anterior, mediante
avaliação pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e
experiência do candidato, respeitada a faixa etária mínima, e que
permita sua inserção a série ou etapa adequada, observadas as
normas do sistema Municipal de Ensino;
b) por promoção, para alunos da escola que cursaram com
aproveitamento, a série ou etapa, de acordo com o disposto no
regimento;
c) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

d) por reclassificação para a série ou etapa adequada, no caso de
organização escolar diversa da escola de origem, respeitada a faixa
etária própria, mediante avaliação com base nas normas
curriculares gerais, inclusive quando se tratar de transferências entre
estabelecimentos situados no país e no exterior;
III - a verificação do rendimento dos alunos, disciplinada no regimento
da escola, observará os seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com
predominância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e
dos resultados ao longo do ano letivo sobre os de eventuais provas
finais;
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso
escolar;
c) possibilidade de avanço nas séries ou etapas mediante verificação
de aprendizagem, respeitada a faixa etária adequada;
d) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência
paralelos ao ano letivo para os casos de baixo rendimento escolar;
IV - o controle da freqüência dos alunos, conforme o disposto no
Regimento Escolar, de acordo com as normas do Sistema Municipal
de ensino, observará:
a) a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas
letivas anuais do conjunto de componentes curriculares, em que o aluno
está matriculado, para aprovação;
b) a data da matrícula do aluno na escola, em qualquer época do ano
letivo, para cálculo do percentual de freqüência;
c) a possibilidade de serem estabelecidos critérios para a
compensação de infreqüência, por motivos justificados, as atividades
escolares, devendo o órgão normativo estabelecer as condições dessa
compensação.
V - a definição da parte diversificada do currículo das escolas públicas
municipais, em complementação à base comum nacional, observará:
a) a inclusão de pelo menos uma língua estrangeira moderna,
escolhida pela comunidade escolar, conforme as possibilidades da
instituição;
b) a inclusão de componentes curriculares que atendam à proposta
pedagógica da escola, definidos em conjunto com os órgãos do
Sistema Municipal de Ensino.
Art. 33. A Jornada escolar no Ensino Fundamental incluirá cinco horas
diárias de sessenta minutos de trabalho curricular efetivo com orientação
de professor e com freqüência exigível, de acordo com a proposta
pedagógica da escola.
Parágrafo único. São ressalvados os cursos noturnos e as formas
alternativas de organização devidamente autorizadas pelo órgão
responsável do Sistema Municipal de Ensino, conforme o artigo 32 da
presente Lei.
Art. 34. A Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Cultural definirá a relação adequada entre número de alunos e professores,
a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Seção III
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 35. A oferta de Ensino Fundamental para Jovens e Adultos que não
tiveram acesso na idade própria, ou que abandonaram a escola
precocemente, deverá atender a características, interesses, necessidades
e disponibilidades desse alunado, de acordo com as diretrizes
curriculares nacionais do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens
e Adultos.
Art. 36. O Conselho Municipal de Educação, em consonância com as
diretrizes curriculares nacionais para a Educação de Jovens e Adultos,
regulamentará a oferta de cursos e exames supletivos para o Sistema
Municipal de Ensino ou em regime de colaboração com outros sistemas
de ensino.

Seção IV
Da Educação Especial

Art. 37. A Educação Especial é a modalidade de Educação Escolar para
educandos com necessidades especiais, a ser oferecida preferencialmente
na rede regular de ensino.
§ 1°. A rede regular de ensino para atendimento à educação especial
deverá contar, sempre que necessário, com serviços de apoio
especializado.
§ 2°. O Conselho Municipal de Educação, em consonância com as
diretrizes nacionais, fixará normas para o atendimento a educandos
com necessidades especiais.
Art. 38. O Município, para garantir a oferta de Educação Especial no
nível de Ensino Fundamental, atuará em regime de colaboração com o
Sistema Estadual de Ensino e em cooperação com os demais Municípios
da região.
Art. 39. O poder Público Municipal poderá complementar o atendimento
a educandos com necessidades especiais, por meio de convênios com
instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação
exclusiva em educação especial, e que atendam aos critérios estabelecidos
pelo Sistema Municipal de Ensino.

Capítulo IV
Dos Profissionais da Educação

Art. 40. São Profissionais da Educação os membros do Magistério que
exercem atividades de docência e os que oferecem suporte pedagógico

para as escolas ou órgãos do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 41. São incumbências dos profissionais da educação no exercício
da docência:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;
II -elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica
da instituição;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de baixo
rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, atém de participar
integralmente das atividades dedicadas a planejamento, avaliação e
desenvolvimento profissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias
e a comunidade.
Art. 42. São incumbências dos Profissionais da Educação nas atividades
de suporte pedagógico às unidades municipais:
I - coordenar, acompanhar e assessorar o processo de elaboração da
execução da proposta pedagógica da escola;
II - acompanhar e assessorar os docentes no cumprimento de dias e
horas letivas, e no desenvolvimento de plano de trabalho e estudos de
recuperação;
III - prover meios para desenvolvimento de estudos de recuperação
para os alunos de baixo rendimento;
IV - articular-se com a comunidade escolar e informar os pais sobre
a freqüência e o rendimento dos alunos e a execução da proposta
pedagógica da escola.
Parágrafo Único. Os Profissionais de Suporte Pedagógico, em
exercício no órgão administrativo do Sistema Municipal de Ensino,
desenvolverão atividades de supervisão, acompanhamento e avaliação
junto às instituições educacionais públicas e privadas que o integram,
de acordo com a legislação vigente.
Art. 43. A valorização dos profissionais da educação é assegurada em
plano de carreira, regulamentado em lei própria.

Capítulo V
Dos Recursos Financeiros

Art. 44. O Município aplicará, anualmente, no mínimo vinte e cinco por
cento da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências
constitucionais, em manutenção e desenvolvimento do ensino público
de acordo com o disposto no artigo 212 da Constituição Federal.
Art. 45. Considerar-se-ão como manutenção e desenvolvimento do
ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos
básicos educacionais municipais, compreendidas as que se destinem a:
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais
profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações
e equipamentos necessários ao ensino;
III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando,
precipuamente, ao aprimoramento da qualidade e à expansão do
ensino;
V - realização de atividades- meio necessárias ao funcionamento dos
sistemas de ensino;
VI - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender
ao disposto nos incisos deste artigo;
VII - aquisição de material didático e pedagógico e manutenção de
programas de transporte escolar.
Art. 46. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento
do ensino aquelas realizadas com:
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou quando
efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precisamente, ao
aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter
assistencial, desportivo ou cultural;
III - formação de quadros especiais para a administração pública,
sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológicas, farmacêutica e psicológica, e outras formas de
assistência social;
V - obras de infra- estrutura, ainda que realizadas para beneficiar
direta ou indiretamente a Rede escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da Educação, quando
em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e
desenvolvimento do ensino.
Art. 47. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino serão apuradas e publicadas em balanços trimestrais pelo Poder
Público Municipal, em jornais locais ou nos murais da Prefeitura
Municipal.
Art. 48. Os órgãos fiscalizadores e controladores examinarão,
prioritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o
cumprimento do disposto no artigo 212 da Constituição Federal, no
artigo 60 do Ato das Disposições Transitórias e na sua legislação
regulamentadora.
Art. 49. A Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Cultural participará da elaboração do Plano Plurianual das leis de
diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais, cabendo-lhe

definir a destinação dos recursos vinculados e outros que forem
reservados para a manutenção e desenvolvimento do ensino.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação participará
das discussões da proposta orçamentária e acompanhará a sua execução,
zelando pelo cumprimento dos dispositivos legais.
Art. 50. O Secretário Municipal de Educação e Cultura é o gestor dos
recursos financeiros destinados à respectiva área, sendo responsável,
juntamente com as autoridades competentes do Município, pela sua
correta aplicação.
Art. 51. Cabe ao Secretário Municipal de Educação e Cultura autorizar,
de acordo com a lei específica, os repasses a serem feitos diretamente
às escolas municipais, acompanhando e orientando sua correta
aplicação.

Capítulo VI
Do Regime de Colaboração

Art. 52. O Município definirá com o Estado formas de colaboração
para assegurar a universalização do Ensino Fundamental obrigatório.
Parágrafo único. A colaboração de que trata este artigo deve garantir
a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em
cada esfera.
Art. 53. O Município poderá atuar em colaboração com o Estado por
meio de planejamento, execução e avaliação integrados das seguintes
ações:
I - formulação de políticas e planos educacionais;
II - recenseamento e chamada pública da população para o Ensino
Fundamental, e controle da freqüência dos alunos;
III - definição de padrões mínimos de qualidade de ensino, avaliação
institucional, organização da educação básica, proposta de padrão
referencial de currículo e elaboração do calendário escolar;
IV - valorização dos recursos humanos da educação;
Art. 54. O Sistema Municipal de Ensino deverá atuar em articulação
com o Sistema Estadual na elaboração de suas normas complementares,
com visão da unidade normativa, respeitadas as peculiaridades da sua
rede de ensino.

Capítulo VII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 55. É instituída a Década da Educação no Município de
Bertioga, iniciada em 1997, entendendo a criança como cidadã
plena de direitos.
§ 1°. A partir do fim da Década da Educação, serão admitidos
preferencialmente professores habilitados em nível superior, com
habilitação plena para ministrar aulas nas quatro primeiras séries do
Ensino Fundamental e Educação Infantil.
§ 2°. Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão
das redes escolares públicas de Ensino Fundamental para o regime de
escolas de tempo integral, conforme prevê a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional - Lei n° 9.394/96.
Art. 56. O Município elaborará, em atendimento ao disposto na Lei
Federal n° 10.172, de 9 de janeiro de 2001, que aprovou o Plano
Nacional de Educação (PNE), plano decenal correspondente, com
vistas à realização de seus objetivos e metas, adequando-os às
especificidades locais.
Art. 57. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá
disciplina dos horários normais das escolas municipais e será
ministrado, no Ensino Fundamental, de acordo com as normas do
sistema, assegurando-se o respeito à diversidade cultural religiosa,
vedadas quaisquer formas de proselitismo.
Art. 58. O Ensino Religioso terá caráter supra-confessional,
devendo assegurar o respeito à Deus, à diversidade cultural
e religiosa, e fundamentar-se em princípios de cidadania, ética,
tolerância e em valores universais presentes em todas as
religiões
Parágrafo Único. Não será admitido nas escolas públicas municipais,
qualquer tipo de proselitismo religioso, preconceito ou manifestação
em desacordo com o direito individual dos alunos e de suas famílias
de professar um credo religioso ou mesmo o de não professar nenhum.

Capítulo VIII
Disposições Finais

Art. 59. O Poder Público Municipal manterá programas permanentes
para capacitação dos servidores públicos que atuam em funções de
apoio administrativo e serviços gerais nas instituições educacionais
e órgãos do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 60. O Sistema Municipal de Ensino adotará as normas
complementares do Conselho Estadual de Educação, enquanto o seu
órgão não tenha elaborado normas próprias.
Art. 61. A presente Lei, especialmente o disposto no artigo 15, será
regulamentada por Decreto Municipal, no prazo de 60 dias.
Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 63. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as normas
da Lei Municipal nº 14/93 que se contraponham a esta Lei.

Bertioga, 7 de dezembro de 2004.
(Pa nº 3198/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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“Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação e/ou instituição de servidão de

passagem, os imóveis situados neste município de
BERTIOGA, necessário à Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP.”

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes
são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO  o disposto na Lei Orgânica do
Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40 do
Decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941, e
suas alterações;
DECRETA:
Art. 1º -  Fica declarado de utilidade pública, para fins
de desapropriação e/ou instituição de servidão de
passagem pela Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável ou
judicial, os imóveis abaixo caracterizados, necessários
à implantação de Estação de Tratamento de Esgotos -
ETE, sistema “B”, integrante do Sistema de Esgotos
Sanitários do município de Bertioga, imóveis esses que
constam pertencer a SUELI APARECIDA SIL VESTRE
E OUTROS, compromissado à LAERCIO DE
NAPOLIS FERNANDES; SIDNEI ORTENSI;
ANDREA MORAIS PAIVA E OUTROS;  FLORINDO
MORICONI; CLAUDENIR BORRI; LUIS CARLOS
RACHAN, compromissado à CECÍLIA MARIA
MADEIRA; SUSSUMU TOMIT A; FRANCISCO JOSÉ
ANDERE DEL CORSO E OUTROS; ROBERTO
SILVEIRA PINNA; JORGE FERRAZ; EDILSON
SILVA E OUTROS; ZULMIRA  NUNES  PILOT O E
OUTROS, compromissado à GABRIEL FERRI;
LUIZ CARLOS RODRIGUES  E OUTROS,
compromissado à  ARISTAQUIO JOSÉ DIAS  E
OUTROS; JOSÉ ANTONIO PEREIRA IGNACIO;
SALVADORA VILA RIERA; AL VARO MARIANO
ORNELLAS; ELIZABETE LEICO FUJIHARA com
as medidas, limites e confrontações mencionadas na
planta SABESP nº BER-XXX-10510-ETB e respectivos
memoriais descritivos, contidos nos cadastros nos 214/
016, 214/017, 214/018, 214/019, 214/020, 214/022,
214/023, 214/024, 214/025, 214/027, 214/028, 214/
029, 214/051, 214/052, 214/053, 214/054, 214/055, a
saber:
Cadastro nº 214/016 - Proprietár io: SUELI AP.
SILVESTRE E OUTROS. Compromissário: LAERCIO
DE NAPOLIS FERNANDES
ÁREA: 1.000,00m² - Planta  nº  BER – XXX – 10510 -
ETB
Uma Chácara, sob o nº 02 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 11.164 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado  no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente,  igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos
os lados, encerrando a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; do lado esquerdo
de quem da estrada olha para o terreno com a Chácara nº
01; do lado direito  com a Chácara  nº 03  e pelos  fundos
com a Chácara nº 12.
Cadastro nº 214/017 - Proprietário: SIDNEI ORTENSI
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº  BER – XXX – 10510 -
ETB
Uma Chácara, sob o nº 03 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro  urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 11.165 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado  no desenho Sabesp BER - XXX-10510 -
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos
os lados,  encerrando a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; do lado esquerdo
de quem  da estrada
olha para o terreno com  a Chácara nº 02; do lado direito
com a Chácara nº 04 e pelos  fundos  com a Chácara nº 13.
Cadastro nº 214/018 -  Propr ietár io: ANDREA
MORAIS PAIVA E OUTROS
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 -
ETB
Uma Chácara, sob o nº 04 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 11.838 do 1º CRI de Santos - SP

DECRETO Nº 977

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004

caracterizado  no desenho Sabesp BER - XXX-10510-ETB,
medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha dos
fundos, por 50,00m de cada lado da frente aos fundos,
confrontando: pela frente com a mencionada estrada; do
lado esquerdo de quem olha para o imóvel com a Chácara
nº 03; do lado direito com a Chácara nº 05 e pelos fundos
com a Chácara nº 14 encerrando uma área de 1.000,00m2.
Cadastro nº 214/019 -  Propr ietár io: FLORINDO
MORICONI
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma Chácara, sob o nº 05 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente à matrícula 12.516 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510 - ETB,
medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha dos
fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os lados,
perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando: pela frente
com a mencionada estrada; do lado esquerdo de quem olha
para o imóvel com a Chácara nº 04; do lado direito com a
Chácara nº 06 e pelos fundos com a Chácara nº 15.
Cadastro nº 214/020 - Proprietário: CLAUDENIR
BORRI
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma Chácara, sob o nº 06 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 13.796 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado  no desenho Sabesp BER - XXX-10510-ETB,
medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha dos
fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os lados,
perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando: pela frente
com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo de quem
olha para o imóvel com a Chácara nº 05; pelo lado direito
com a Chácara nº 07 e pelos  fundos com a Chácara  nº 16.
Cadastro nº 214/022 - Proprietário: LUIS CARLOS
RACHAN
Compromissário: CECÍLIA MARIA MADEIRA
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 -
ETB
Uma Chácara, sob o nº 07 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 13.803 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 06; pelo
lado direito com a Chácara nº 08 e pelos fundos com a
Chácara nº 17.
Cadastro nº 214/023 - Proprietário: SUSSUMU TOMITA
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma Chácara, sob o nº 08 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 13.813 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 07; pelo
lado direito com a Chácara nº 09 e pelos fundos com a
Chácara nº 18.
Cadastro nº 214/024 - Proprietário:FRANCISCO JOSÉ
ANDERE DEL CORSO E OUTROS
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma Chácara, sob o nº 09 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 10, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro  urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 13.335 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente,  igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo  lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 08; pelo
lado direito com a Chácara nº10 e pelos  fundos com a
Chácara nº 19.
Cadastro nº 214/025 -  Propr ietár io: ROBERTO
SILVEIRA PINNA
ÁREA: 1.007,19m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma chácara, sob o nº 10 da quadra G do 4º Setor,

si tuada na Estrada 10, no loteamento denominado
Chácara Vista Linda, no perímetro  urbano do distrito
de Bertioga,  pertencente a matrícula 13.814 do 1º CRI
de Santos - SP  caracterizado  no desenho Sabesp BER
- XXX-10510-ETB, medindo: 11,50m de frente mais
14,14m em ângulo curvo; 50,00m pelo lado esquerdo;
41,00m pelo lado direito, ambos da frente aos fundos e
20,50m nos fundos, encerrando a área de 1.007,19m2,
confrontando pela frente com a mencionada estrada;
pelo lado esquerdo de quem olha para o imóvel a chácara
nº 09, pelo lado direito com a estrada 02, e pelos  fundos
com a chácara nº 20.
Cadastro nº 214/027 - Proprietário: JORGE  FERRAZ
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma Chácara, sob o nº 12 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro  urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 11.433 do 1º CRI de Santos – SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510 -
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo  lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 13; pelo
lado direito com a Chácara  nº 11 e pelos fundos com a
Chácara nº 02.
Cadastro nº 214/028 - Proprietário: EDILSON SILVA E
OUTROS
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma Chácara, sob o nº 13 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 11.435 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510 -
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 14; pelo
lado direito com a Chácara  nº12 e pelos fundos com a
Chácara nº 03.
Cadastro nº 214/029 - Proprietário: ZULMIRA NUNES
PILOTO E OUTROS
Compromissário: GABRIEL FERRI
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 -
ETB
Uma Chácara, sob o nº 14 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 11.434 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510 -
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 15; pelo
lado direito com a Chácara nº 13 e pelos fundos com a
Chácara nº 04.
Cadastro nº 214/051 - Proprietário: LUIZ CARLOS
RODRIGUES E OUTROS
Compromissário: ARISTAQUIO JOSÉ DIAS E OUTROS
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 -
ETB
Uma Chácara, sob o nº 15 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 12.199 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado  no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os
lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 16; pelo
lado direito com a Chácara  nº 14  e pelos fundos com a
Chácara nº 05.
Cadastro nº 214/052 - Proprietário: JOSÉ ANTONIO
PEREIRA IGNACIO
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 – ETB
Uma Chácara, sob o nº 16 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 13.618 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510 -
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos os

lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado
esquerdo de quem olha para o imóvel com a Chácara nº
17; pelo lado direito com a Chácara  nº 15 e pelos fundos
com a Chácara nº 06.
Cadastro nº 214/053 - Proprietário: SALVADOR VILA
RIERA
ÁREA: 1.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 –
ETB
Uma Chácara, sob o nº 17 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro  urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 14.063 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado  no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos, de ambos
os lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 18; pelo
lado direito com a Chácara  nº 16 e pelos fundos com a
Chácara nº 07.
Cadastro nº 214/054 -  Propr ietár io: ALVARO
MARIANO ORNELLAS
ÁREA: 2.000,00m² - Planta nº BER – XXX – 10510 –
ETB
Área 1 =1.000,00m2
Uma Chácara, sob o nº 18 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda, no perímetro urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 13.792 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos ,por 50,00m da frente aos fundos ,de ambos
os lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº19; pelo
lado direito com a Chácara  nº 17 e pelos fundos com a
Chácara nº 08.
Área 2 = 1.000,00m2
Uma Chácara, sob o nº 19 da quadra G do 4º Setor, situada
na Estrada 11, no loteamento denominado Chácara Vista
Linda,  no perímetro  urbano do distrito de Bertioga,
pertencente a matrícula 13.793 do 1º CRI de Santos - SP
caracterizado  no desenho Sabesp BER - XXX-10510-
ETB, medindo: 20,00m de frente, igual metragem na linha
dos fundos, por 50,00m da frente aos fundos ,de ambos
os lados, perfazendo a área de 1.000,00m2, confrontando:
pela frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Chácara nº 20; pelo
lado direito com a Chácara  nº 18 e  pelos  fundos  com a
Chácara nº 09.
Cadastro nº 214/055 - Proprietário: ELISABETE
LEICO FUJIHARA
ÁREA: 1.007,19m² - Planta nº BER – XXX – 10510 –
ETB
Uma chácara, sob o nº 20 da quadra G do 4º Setor,
situada na Estrada 11, no loteamento denominado
Chácara Vista Linda, no perímetro urbano do distrito
de Bertioga, pertencente a matrícula 13.712 do 1º CRI
de Santos - SP caracterizado no desenho Sabesp BER -
XXX-10510 - ETB, medindo: 11,50m de frente mais
14,14m em ângulo curvo; 41,00m pelo lado esquerdo;
50,00m pelo lado direi to, e 20,50m nos fundos,
encerrando a área de 1.007,19m2, confrontando: pela
frente com a mencionada estrada; pelo lado esquerdo
de quem olha para o imóvel com a Estrada 02; pelo lado
direito com a Chácara nº 19, e pelos  fundos  com a
chácara nº 10.
Art. 2º. Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter
de urgência no processo judicial de desapropriação e/
ou instituição de servidão de passagem, para os fins do
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal nº 3365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2786, de 21
de maio de 1956.
Art. 3º. As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba própria da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 717, de 18 de outubro de 2002.

Bertioga, 14 de dezembro de 2004.
(Pa nº 4758/02)

DR LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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EXPEDIENTE DESPACHADO EM 08/12/04

4229/04 cab. 8894/01 DOUGLAS ORTIZ BLUHU
E OUTRO – Regularize-se, o acréscimo de área,
conforme lei comp. 27/03, quitado os emolumentos
e o ISS e apresentada a declaração do proprietário
quanto ao recuo frontal, em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Eng. Douglas Ortiz
Bluhu CREA nº 5060891634/D; 5553/04 cab. 1777/
01 JAIRO CESAR VIVEIROS – Regular ize-se,
conforme lei comp. 27/03, quitado os emolumentos
e o ISS, apresentada a declaração do condomínio,
em 30 dias. Lance-se as taxas. Responsável Técnico
Arq. Vanessa França Baisi CREA nº 5061465210/
D; 3275/04 cab. 3188/98 ALEXANDRE RENATO
– Legalize-se, a título precário, conforme lei comp.
27/03, a área construida de 21,85m² e modificada de
1 2 , 2 5 m ² ,  t o t a l i z a n d o  3 4 , 1 0 m ²  d e  e d i f i c a ç ã o ,
recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq .  Rose ly  Rodr igues  F.  de  Me l lo  CREA nº
0601514772;  1983/04 cab.  6470/77 ZUKEIKA
RAMOS DE OLIVEIRA SANCHES – Revogo o
despacho de 04/11/04, quanto a razoabil idade de
aprovação, face aos documentos acostados pelo
responsável  técnico,  Arq.  Már io  Ol iver  Santos
C a n d e l á r i a .  A p r o v e - s e ,  a  t í t u l o  p r e c á r i o  e
regu lar ize-se a  área const ru ida de 71,95m² de
edificação, conforme lei comp. 27/03, recolham-se
as taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se
as diferenças de débitos. Responsável Técnico Arq.
M á r i o  O l i v e r  S a n t o s  C a n d e l á r i a  C R E A  n º
5 0 6 1 4 2 5 1 7 0 ;  7 1 3 1 / 0 4  c a b .  6 6 . 2 0 0 / 9 2
FRANCESCO GELSOMINO – Legalize-se, a título
precário, conforme lei comp. 27/03, a área de 2,18m²
de ed i f i cação;  a  mod i f i cação  de   95 ,10m²  de
ed i f i cação  já  cons t ru ida ,  26 ,50m²  de  p isc ina ,
totalizando 123,78m² de construção, recolham-se as
taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
d é b i t o s .  R e s p o n s á v e l  T é c n i c o  A r q .  A d r i a n a
Gavaldão Casolaro CREA nº 5060037690/D; 1740/
04 cab. 1739/04 JOÃO LAERTE SACHS – Legalize-
se, a título precário, conforme lei comp.27/03, a área
ed i f i cada  de  123 ,42m² ,  reco lham-se  as  taxas ,
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Unifique-se os lotes 13/14/15/16e 17 da quadra 16,
con fo rme  so l i c i t ado  no  p rocesso  n º  1740 /04 ,
recolham-se as taxas e emolumentos em 30 dias.
Responsável Técnico Eng. Rita de Cássia Espósito
Poço CREA nº 060176070-4; 3552/04 cab. 61.701/
92 LELLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. – Compareça a Arq. Wilma G. Amorim para
esclarecimentos em 30 dias. Vide cota retro do fiscal;
5728 /04  cab .  51 .314 /84  JOSÉ ANTONIO DE
MATOS – Compareça o Eng. Nedival Antonio Alves
de Souza para atender comunique-se em 30 dias. 1)
ap resen ta r  p ro je to  de  aco rdo  com le i  316 /98
( p l u r i h a b i t a c i o n a l ,  n ã o  é  a p r e s e n t a d o  p o r
contorno); 2) anotações do emplacamento (atender);
3) ut i l ização do espaço; 4) AVCB; 2445/04 cab.
5 0 . 0 3 0 / 8 1  PA U L O  D A  S I LVA  F E R R E I R A  –
Compareça  o  Responsáve l  Técn ico  da  Me lo  e
Santana Arquitetura LTDA. para providencias: -
compatibilizar m² da ART, INSS com projeto; - ART
de demolição; - declaração de edificação no recuo
l a t e r a l ;  3 1 8 4 / 0 4  c a b .  1 6 8 5 / 0 2  A M I L C A R
PIZOLITO – Compareça o Arq. Luciano Flor do
Nascimento para atender comunique-se em 30 dias.
1) apresentar anuencia condominial; 2) declarações
letra “a e b” do  2º §  art. 1º Lei comp. 027/03; 3)
fachadas faltantes; 4) m² do pav. Superior igual do
i n f e r i o r ;  5 )  q u a d r o  d e  á r e a s ;  6 )  a l t u r a  d o
acostamento, garagem e pergolado; 7) projeção de
varandas e beirais superior a 1,00m conta na m²; 8)
projeto e esgoto esquemático em desacordo com
NBR;  5629 /04  ANTONIO CARLOS FERME –
Compareça o Eng. Roberto Cassiano para atender
comunique-se em 30 dias. 1) quanto ao decreto lei
12342/78 art .  37 i tem I  e art .  38; 5922/04 cab.
51.857/88 TATSUO HIGA – Compareça o Arq. Rafael
Magalhães Nunes para ciencia: tomar conhecimento
dos processos nº  51.857/88 e  51.309/89 e ,  em
conjunto com o proprietário, resolver os processos
em aberto.  Adequar o processo nº 5922/04, nos
processos anteriores resolvidos. Projeto e processo
ainda não analisados, aguardando solução anterior;
2744/04 cab.  54.540/91 CHRISTIAN WAGNER

RODRIGUES – Sim, como requer a petição nº 2741/
0 4 .  C o m p a r e ç a  a  A r q .  R o s e l y  R o d r i g u e s  p a r a
providencias: - regularizar o processo nº 54.540/91;
- o processo nº 54.540/91 trata-se de estabelecimento
de hospedagem, caso haja mudança de característica
de uso, há necessidade de regular ização total  do
imóvel; - face a dimensão da edificação, corrigir o
projeto de esgoto; - tomar ciência da cota de 18/06/
04 e resolver as pendências em aberto; 2908/00 cab.
50.766/84 CARLOS ROBERTO SALATIEL – Sim,
como requer quanto a petição nº 2108/04. Compareça
o Eng. Nedival Antonio Alves de Souza para atender
comunique-se em 30 dias. 1) anexar declaração do
proprietário em relação ao recuo frontal; 2) anotar
altura do acostamento do abrigo de auto;  5574/04
cab.   50.135/83 MIGUEL MATSUTANI – Indeferido.
Obra edificada em logradouro Público. A Sefi para
p r o v i d e n c i a s ;  3 5 9 1 / 0 2  c a b .  1 8 6 1 / 9 5  C A R L O S
EDUARDO DOS SANTOS – Indeferido. Não atendido
o  s o l i c i t a d o  n o s  c o m u n i q u e - s e  a n t e r i o r e s .
Encaminhe-se ao Sefi; 5390/04 cab. 4860/01 LUIS
BELLINGERI – Quanto ao processo nº  1247/04.
Indeferido nos termos do art. 7º, § 3º da lei 317/98;
945/04 cab. 2149/03 ADRIANO REIS – Mantido o
i nde fe r imen to ,  apesa r  a  pe t i ção  n º  2749 /04 ;  -
peticionário não é parte do processo; - atender parte
do comunique-se de 17/03/04; - atentar para ART não
r e c o l h i d a ,  e  p o r t a n t o ,  o b r a  s e m  r e s p o n s á v e l .
Encaminhe-se ao Sefi.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 09/12/04

5271/04 cab. 51.093/91 RF EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA.  –  Aprovo  o  p ro je to
u r b a n í s t i c o ,  e x p e ç a - s e  a  l i c e n ç a  ,  p a g o s  o s
emolumentos em 30 dias. Responsável Técnico Arq.
Alfred Dutzmann CREA Nº 5061284701/D; 54.409/
91 cab. 50.351/88 ANTONIO CARLOS MENDONÇA
– Regularize-se, conforme lei comp. 27/03, quitado
os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
d é b i t o s .  R e s p o n s á v e l  T é c n i c o  E n g .  J ú l i o
Scantimburgo Júnior CREA nº 60.715/D; 2370/04
cab. 5938/94 OSWALDO COMINOTTI FILHO – Sim,
como requer  quanto  ao so l ic i tado as  fo lhas  31.
R e c o n s i d e r o  o  d e s p a c h o  d e  i n d e f e r i m e n t o .
Regularize-se, conforme lei comp. 27/03, quitado os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsáve l  Técn ico Eng.  Douglas  Or t iz  B luhu
CREA nº  5060891634/D;  5378/03  cab .  4950/98
CARLOS ANTUNES – Regularize-se, conforme lei
comp. 27/03, quitado os emolumentos e o ISS, bem
como corrigir o projeto e esquema de esgoto, conforme
N B R  7 2 2 9 ,  e m  3 0  d i a s .  L a n c e - s e  o s  d é b i t o s .
Responsável Técnico Arq. Carlos Antunes CREA nº
0600603790; 5906/04 cab. 51.539/91 HENRIQUE
GONÇALO BONINI – Sim, como requer. Legalize-se
pela lei comp. 27/03; 43;50m²; expeça-se a l icença
para legalizar, pagos os emolumentos e quitado o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq. Márcia Cristina de Souza CREA nº 5060128850;
8926/01 JOSÉ FERMIANO - Sim, como requer a
petição nº 2754/04. Atender ao convite realizado em
21/06/04. Processo já analisado, faltando apresentar
os i tens so l ic i tados;  3374/94 ROBERTO AKIRA
SOTO –  Processo  ex t in to  em 08 /12 /2004   pe lo
Processo nº 4298/04, recolha-se taxa de renovação
de alvará; 4298/04 cab. 3374/94 MOACIR MANOEL
DE OLIVEIRA – Compareça a Arq. Áurea F. Silveira
para atender comunique-se em 30 dias. 1) quanto a
declaração letra “b” não retrata a realidade (existe
um 2º pav); 2) existe área de influencia da reforma com
acréscimo; 3) quadro de áreas, implantação e situação
s /  e s c a l a ;  6 4 5 3 / 0 3  c a b .  8 3 1 8 / 0 0  C P F
EMPREENDIMENTOS LTDA. – Quanto a petição nº
2953/04. Mantenho o indeferimento nos termos do
art. 11, 12, 29, 30, 31 e 32 da lei 316/98 e art. 48 tab.
A item 19:2 da lei 317/98; que referem-se resumida e
objetivamente a: a peticionaria não é parte autorizada
e habil i tada, o profissional resp. técnico faleceu e
deve ser substituído, não houve correção do projeto.
Ao Sefi; 4521/02 CARLOS ALBERTO DE SOUSA
FAIAS – Quanto a petição nº 2968/04. Sim, como
peticiona, em termos: deverá ser executados tapumes
de isolamento da obra e pagos os emolumentos de
atualização de taxa, em 30 dias. Ao Sefi que deverá
manter o exercício regular de fiscalização; 3138/04
V I N C E N Z O  A L B E RTO  G A S PA R  –  A o  S E A D .

A r q u i v e - s e ;  1 4 8 5 / 0 4  c a b .  4 7 6 6 / 9 9  Z E N A I D E
AZEVEDO NEVES – Sim, como requer. Legalize-se
pela lei comp. 27/03; 61,21m², expeça-se a l icença
para legalizar, pagos os emolumentos e quitado o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
E n g .  R i t a  d e  C á s s i a  E s p ó s i t o  P o ç o  C R E A  n º
0 6 0 1 7 6 0 7 0 - 4 ;  6 4 5 5 / 0 3  c a b .  8 4 0 2 / 0 0  C P F
EMPREENDIMENTOS LTDA. - Quanto a petição nº
2952/04. Mantenho o indeferimento nos termos do
art. 11, 12, 29, 30, 31 e 32 da lei 316/98 e art. 48 tab.
A item 19:2 da lei 317/98; que referem-se resumida e
objetivamente a: a peticionaria não é parte autorizada
e habil i tada, o profissional resp. técnico faleceu e
deve ser substituído, não houve correção do projeto.
Ao Sefi; 7063/04 MANOEL ORTIGOSO – Aprovo o
pro je to  a rqu i te tôn ico ,  expeça-se  a  l i cença  para
e d i f i c a r ,  p a g o s  o s  e m o l u m e n t o s  e m  3 0  d i a s .
Responsável Técnico Arq. Alberto Fernandes CREA
nº  060090957/D;  7883/04  cab .  154 /03  MAURO
CARAVAGGI – Aprovo o projeto arquitetônico de
acréscimo, expeça-se a licença para edificar 41,33m²,
pagos os emolumentos em 30 dias e promovida as
anotações, conforme indicado. Responsável Técnico
Arq. Fernando Miguel Ackel CREA nº 5061670218;
7825/03 DANIEL SOUZA FRAILE – Face a petição
nº 2969/04, revogo o despacho de 22/11/04, pagos
os emolumentos, inclusive os calculados em 03/09/
04, em 30 dias; 7847/04 cab. 52.326/87 CAMILA
CARLA PELLEGRINO ALVES DE ARRUDA –
Compareça o Eng. Max F. Morel para esclarecimentos,
e m  3 0  d i a s .  –  a p r e s e n t a r  c ó p i a  d o  t í t u l o  d e
propriedade da metade ideal remanescente; - indicar
no projeto o 2º proprietário; - apresentar procuração
do 2º proprietário; 6742/02 cab. 51.678/87 SATICO
MIKI DE LIMA – Sim, como requer a petição nº 2770/
04. Compareça o Eng. Max Morel para providencias:
- corr igir  projeto, t í tulo; -  anuência condominial;
5153/04 cab. 1513/02 SEVERINO MARTINS DA
S I LVA  –  C o m p a r e ç a  o  E n g .  L a e r t e  F i o r i  p a r a
providencias: - esclarecer quem é Marcos Rossi, que
assina a ART como contratante; - esclarecer quem é
Laerte Fiori, que assina a autorização para Lia Mara
Colichini; - declaração de edif icação acostada nas
laterais e fundos; - laudo técnico;  INSS; - IPTU; -
AVCB; - Secretaria da Saúde na piscina; - assembléia
c o n d o m i n i a l  a u t o r i z a n d o  a s  a l t e r a ç õ e s ;  -
especif icação condominial ;  9209/03 cab. 8442/03
LINEU FRANCISCO MANTESSO – Sim, como requer
a petição nº 2027/04. Compareça o Arq. Alessandro
Donadon para providencias: -  o usufrutuário está
representando os  propr ie tá r ios ;  e  por tan to  há  a
necessidade de procurações ou autorizações, somente
a título de arquivamento no processo; - declaração de
edificação acostada nas laterais e fundos, assinadas
pelos propr ietár ios;  -  INSS; -  projeto de esgoto;
2383/04 SOBERALDO SOARES DO NASCIMENTO
– Compareça a Arq. Rosely Rodrigues para ciência: -
declaração “b” do art. 1º; - artigo 2º; - pré analise,
justif icar o corte; 5715/04 cab. 3263/01 JOÃO JOSÉ
COELHO BOUÇADA - Compareça o Eng. Richard
Christofolete para ciência: - declarações a e b do § 2º,
a r t .  1 º ;  -  a r t i go  2 º ;  -  esgo to ;  INSS;  IPTU das
u n i d a d e s ;  -  a r t i g o  3 º ;  -  AV C B ;  a n u ê n c i a  d o
condomínio, principalmente as casas da frente; 5821/
04 cab. 52.544/90 DIOMAR MARIA DE JESUS –
Compareça a Arq. Márcia Crist ina de Souza para
providencias: - acostar projetos de esgoto; - acostar
declarações a e b, 2º §, 1º art. da lei comp. 27/03; 5560/
04 cab. 4840/04 ANTONIO GALDINO DA SILVA
LEMOS – Quanto a petição nº 2939/04. Mantenho o
indeferimento nos termos do art. 48 tab. A da lei 317/
98, referente a recuo lateral e art. 56, § 1º da lei 316/
98 referente a dependência sem caracterizar o uso
p l u r i h a b i t a c i o n a l ;  -  r e q u e r i m e n t o  i n i c i a l
incompatível com o novo projeto apresentado. Ao
Sefi.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 10/12/04

5194/04 PRAIAS PAULISTAS S.A.  E OUTRA –
A p r o v o  o  p r o j e t o  a r q u i t e t ô n i c o ,  o b s e r v a d a s
anotações. Responsável Técnico Eng. Maurício Fares
Sader CREA nº 0600936513; 6771/04 cab. 53.723/
91 ADALBERTO DE JESUS RIBEIRO E OUTROS –
Mantenha-se 10,38m², nos termos da lei comp. 27/03,
pagos os emolumentos e o ISS, em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Eng. Edson Bichir

CREA nº  060085439-5 ;  3285/04  cab.  3568/93
SILVIO SEKI – Regularize-se, conforme lei comp.
27/03, quitado os emolumentos e o ISS em 30 dias.
Lance-se os débi tos.  Responsável  Técnico Eng.
Maria Aparecida dos Santos CREA nº 060158000-
5; 3311/04 cab. 7864/03 PAULO VIANA TAVARES
– Regularize-se, conforme lei comp. 27/03, quitado
os emolumentos e o ISS, e apresentada a declaração
do proprietário em relação ao recuo lateral, em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq. Líl ian Tereza Zoboli CREA nº 060111619-4;
2 3 3 9 / 0 4  c a b .  1 5 8 1 / 0 3  S I L A S  D E  A R R U D A
CAMARA – Regularize-se, conforme lei comp. 27/
03, quitado os emolumentos e o ISS em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Melo e
Santana Arqui tetura LTDA. CREA nº 0658040;
4175/04 cab. 50.594/89 JOSÉ HILTON SALOMÃO
– Regularize-se, conforme lei comp. 27/03, quitado
os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
d é b i t o s .  R e s p o n s á v e l  T é c n i c o  E n g .  P a t r í c i a
Oliveira Ramos CREA nº 5061417307/D; 3467/04
c a b .  5 0 . 6 8 8 / 8 5  E S P Ó L I O  D E  O S WA L D O
ANTONIO DE MACEDO – S im,  como requer .
Legalize-se pela lei comp. 27/03 o acréscimos de
18,77m², piscina de 25,52m² e demolição de 32,67m²,
expeça-se as l icenças de legal izações, pagos os
emo lumen tos ,  qu i t ado  o  ISS  e  ap resen tado  a
declaração, letra “b” § 2º art. 1º da lei comp. 27/03,
em 30 d ias .  Lance-se os  déb i tos .  Responsáve l
Técnico Eng. Nilson dos Santos Marques CREA nº
59 .924 /D ;  8185 /00  BENDEITO R IBEIRO DO
PRADO – Regularize-se, conforme lei comp. 27/03,
quitado os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Arq. Alberto
Fernandes CREA nº 060090957/D; 5944/04 cab.
50.339/83 OLGA DE ALMEIDA ATULIM – Sim,
como requer.  Legal ize-se pela le i  comp. 27/03;
57,26m², expeça-se a l icença para legalizar, pagos
os emolumentos, quitado o ISS e apresentada a CEI
em 30 d ias .  Lance-se os  déb i tos .  Responsáve l
Técnico Eng. Maria Joani lde Amâncio CREA nº
165.586/D; 5305/04 cab. 51.311/90 FRANCISCO
OZINAR LEITE – Sim, como requer. Legalize-se
acréscimos de 84,00m² e 14,98m² de modificação,
pela le i  comp. 27/03,  expeça-se a l icença para
legalizar, pagos os emolumentos, quitado o ISS,
a p r e s e n t a d a  A RT  c o r r e t a  e  d e c l a r a ç ã o  d e
responsabil idade em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Max de Freitas Morel
CREA nº  0500558015;  5455/04 cab.  54.298/91
RAIMUNDO BATISTA PINTO – Sim, como requer.
Legalize-se pela lei comp. 27/03; 144,69m², expeça-
se a l icença para legalizar, pagos os emolumentos e
quitado o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsáve l  Técn i co  Eng .  Robe r t o  Cass iano
G u e d e s  C R E A  n º  5 0 6 1 3 2 1 0 8 7 / D ;  6 1 6 3 / 0 4
EDISON CARLOS  CORREIA DELGADO – Ao
SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL;
7615/04 RENATO FALZETTA - Ao SEFL.  Sim,
como  requer  quanto  a  inscrição  no SEAL; 7166/
04 ELIVAN FIRMINO FERREIRA – Compareça o
A r q .  C a r l o s  H e n r i q u e  P.  d e  S o u z a  p a r a
esclarecimentos, em 30 dias. – apresentar cópia do
título de propriedade em nome dos requerentes; -
o b s e r v a r  a n o t a ç õ e s  d o  e m p l a c a m e n t o ;  r e v e r
implantação do sistema de tratamento de esgotos,
face ao espaço d isponível ;  -  área dormi tór io >
8,00m²; - área banheiro > 2,40m²; - indicar altura
das partes acostadas, observar l imite de 3,50 m;
5793 /04  DANIEL  VAN N IEUWENHUIZEN –
Compareça o Arq. Rafael Magalhães Nunes para
a tender  comun ique-se  em 30  d ias .  1 )  a tender
emplacamento; 2) declaração letra “b” § 2º art. 1º
lei comp. 27/03; 4779/04 cab. 6559/99 ATALIBA
DA SILVA SANTOS – Compareça o Arq.  Ral f
Richlowsky para atender comunique-se em 30 dias.
1) atender comunique-se de 27/09/04 por completo:
item 3 e 4; 2) trata-se de legalização de projeto
modificativo de 93,87m² e acréscimo; 3) distinguir
por legenda e achúr ias o pretendido;  4)  esgoto
esquemático equivocado; 5) quadro de medidores;
6) a escala apresentada na planta de locação (1:50),
não é suficiente grande para comportar legível  e
c o n d i g n a m e n t e  a s  c o t a s  n e c e s s á r i a s  p a r a
atendimento do solicitado; 7) planta de locação com
escala incorreta (s/escala) e o perfi l  do terreno não
condiz com a realidade; 8) quadro de áreas; 5594/
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04 HELVETIO PEREIRA DA ROCHA FILHO –
Compareça o Eng. Evandro Luiz Lima Tomé para
atender comunique-se em 30 dias. 1) tratamento de
esgoto com informações e cotas equivocadas; 2)
assunto; 3) cotar correto e por completo; 4) quadro
de áreas; 5) elevação principal e o sentido do corte
AA no  2º pav.;   2151/04 Cab. 5489/01 EDUARDO
NAWATA – Legalize-se, a título precário, conforme
lei comp. 27/03, a área de 44,63m² de edificação,
recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq. Rute Akimi Hanada CREA nº 060122717-2;
2 8 1 6 / 0 4  c a b .  4 7 . 2 6 8 / 9 2  J O S É  U B I R A J A R A
PELUSO – Legalize-se, a título precário, conforme
lei comp. 27/03, a área de 6,00m² de edificação;
recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
E n g .  E l l e n  C r i s t i n a  P e l u s o  M i l a n  C R E A  n º
5060234930/D;  3412/04 cab.  53.173/87 IRENE
C R I S T I N A  G R A B E N W E G E R  H O F M A N N  –
Legalize-se, a título precário, conforme lei comp.
27/03, a área de 10,23m² de edificação, recolham-se
as taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Melo e Santana
Arquitetura LTDA. CREA nº 0658040; 1253/04 cab.
50.495/83 MANOEL DA ROCHA CREOULO –
Legalize-se, a título precário, conforme lei comp.
27/03, mediante a declaração da inscrição da obra
junto ao INSS, a área de 112,45m² de edificação,
recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq .  Rose ly  Rodr igues  F.  de  Me l lo  CREA nº
0601514772;  3944/04 cab.  6637/02 ARNALDO
H I S S AY U K I  F U T I TA  –  L e g a l i z e - s e ,  a  t í t u l o
precário, conforme lei comp. 27/03, a área de 83,40m²
de edificação, recolham-se as taxas, emolumentos e
o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
T é c n i c o  A r q .  Á u r e a  F.  S i l v e i r a  C R E A  n º
0601664959;  7663/04 cab.  53.972/91 DANIEL
JUAREZ ALONSO – Sim, como requer quanto ao
remanejamento dos lotes  5A  e  6A,  pagos os
emolumentos, em 30 dias e apresentado a descrição
d a  s i t u a ç ã o  i n t e r m e d i á r i a s  e  a  r e s u l t a n t e .
Responsável Técnico Arq. Wilma Gomes Amorim
CREA nº 0300737346/D; 6683/04 cab.  1484/03
A N T O N I A  R O S E M A R Y  G E R A L D I N I  D O S
SANTOS – Compareça o Arq. Emerson Aires Melro
para ciência: - declaração de edificação no recuo
f r o n t a l ;  1 2 9 6 / 0 2  c a b .  3 7 8 3 / 9 2  J . A . M . J .
PARTICIPAÇÕES LTDA. – Sim, como requer, revogo
o despacho de 15/04/02 fls. 12(processo nº 1296/
02), compareça o Eng. Carlos Sérgio dos Santos para
atender comunique-se em 30 dias. 1) quanto as áreas;
2) cotar por completo as peças gráficas; 3) existe
área de influencia da reforma; 4) legenda completar
com modificativo; 5) completar planta de cobertura;
6) detalhe escada; 7) declaração letra “b” § 2º art.
1º da lei comp. 27/03, não atende o objetivo; 8)
necessária declaração letra “a” casa de máquinas no
recuo frontal; 9) corrigir elevação (3); 10) assunto;
6968/04 YOSHIO HIGA – Compareça o Arq. Kadur
El Mouallem para esclarecimentos, em 30 dias. –
atender  ao emplacamento;  -  p rover  de ca lha e
condutor o telhado acostado na div isa; 2793/00
M A R I A  G U I L H E R M I N A  J .  P E T E R M A N N  E
OUTRA – Aprovação caduca desde 09/04,  nos
termos do art. 41 da lei 317/98. Arquive-se com
vistas do Sefi; 2792/00 MARIA GUILHERMINA
JOANA PETERMANN E OUTRA – Aprovação
caduca desde 09/04, nos termos do art. 41 da lei 317/
98. Arquive-se com vistas do Sefi; 4516/02 cab.
50.588/90 SOPRAC HOTÉIS S.A. - Aprovação de
projeto substituto caduca desde 10/04, nos termos
do art. 10 da lei 316/98. Ao Sefi para prosseguimento
dos demais processos e verif icação de atualização
de taxas.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 13/12/04

2 3 7 5 / 0 2  c a b .  5 2 . 1 1 0 / 9 0  T E L E F O N I C A
TELECOMUNICAÇÕES SÃO PAULO – Expeça-se
a licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
d í v i d a  a t i v a ;  6 4 7 6 / 0 4  S A N TA  C O L U M B A
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. –
Compareça a Arq. Sylvana P. Bil l ia para atender
comunique-se em 30 dias. 1) ART do responsável
t é c n i c o  e s t á  c o m  o  n o m e  d o  p r o p r i e t á r i o

equivocado; 2) completar na implantação o endereço
e a PE-16; 3) pergolado: acostamento máximo = 6,00
m e altura máxima = 3,50m; 4) recuo lateral é fundo, da
piscina; 5) acesso por ducha e lava-pés para a piscina:
atender o decreto 13.166/79; 6) dimensões da rampa;
7) i luminação e venti lação dos acessos exclusivos
p a r a  a  c o b e r t u r a ;  8 )  p e i t o r i s  d a s  f l o r e i r a s  d a
circulação; 9) anotar vão l ivre no sub-solo; 4313/04
cab. 7415/98 CHI MIN LU LU – Sim,como requer.
Legalize-se pela lei comp. 27/03; 272,49m², expeça-
se a l icença para legalizar, pagos os emolumentos,
quitado o ISS e apresentado o AVCB em 30 dias.
Lance-se os  déb i tos .  Responsáve l  Técn ico  Eng.
R i c h a r d  E d u a r d o  C h r i s t o f o l e t e  C R E A  n º
5060185585;  3232/04 cab.  20.076/97 ROBERTO
FELIPE DA CUNHA – Mantenha-se 58,63m², nos
termos da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o
ISS em 30 dias.  Aprovo o projeto arqui tetônico,
e x p e ç a - s e  a  l i c e n ç a  p a r a  e d i f i c a r ,  p a g o s  o s
emo lumentos  em 30  d ias .  Lance-se  os  déb i tos .
Responsável Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de
Mello CREA nº 0601514772; 2867/04 cab. 53.008/
8 7  N E L S O N  G A L D I N O  D O  N A S C I M E N T O  –
Legalize-se, a título precário, conforme lei comp. 27/
03, a área de 153,85m² de edificação, recolham-se as
taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Eng. Roberto Cassiano
G u e d e s  C R E A  n º  5 0 6 1 3 2 1 0 8 7 / D ;  2 6 3 6 / 0 4
EDUARDO BECKER – Ao SEFL. Sim, como requer,
quanto a inscrição no SEAL; 039/04 cab. 3973/99
ANTONIO MARCIO BACHIEGA – Compareça o Arq.
A l b e r t o  F e r n a n d e s  p a r a  c i ê n c i a :  - o  p r o j e t o
apresentado substitui o anterior, não o modifica; - há
edif icação que foi demolida, face ao exarado pela
fiscalização, nos processos anteriores; - quadro de
áreas deficiente; - apresentar em planta a área averbada,
como no projeto anter ior;  -  projeto específ ico da
pisc ina;  -  declaração de edi f icação acostada nos
recuos laterais, fundos e frente; - AVCB; - autorização
condominia l ;  -  averbação do condomínio;  -  ART
corrigidas; - INSS corrigido; 5801/04 cab. 50.319/
85 EDI JOARLALI SINGH – Compareça o Eng. Nilson
M a r q u e s  p a r a  p r o v i d e n c i a s :  -  d e c l a r a ç õ e s  d e
edif icação nos recuos laterais,  fundos e frente;  -
desenhar o sistema de esgoto, esquematicamente, no
projeto arquitetônico; - dimensionar o sistema para a
quantidade de habitantes previstos na residência; -
c o r r i g i r  i n f o r m a ç õ e s  n a  p r é - a n á l i s e ;  1 7 2 0 / 0 4
DIRCEU ALVES PEREIRA – Quanto a petição nº
2971/04. Mantenho o indeferimento nos termos do
art. 55 da lei 316/98, referente a área do dormitório
de empregada, largura  cela W.C.1 e art. 42 da lei 316/
98 referente a implantação do sistema de tratamento
de esgotos, que não dispõe de espaço suficiente. Rever
cotas externas do pav. térreo; 2921/02 LUCIENE
NUNES DA SILVA E OUTRO – Arqu ive-se por
d e s i n t e r e s s e ,  c o m  v i s t a s  d o  S e f i ;   4 9 6 0 / 0 4
ANTONIO   MASSAHARO   UEHARA - Arquive-se
por desinteresse, com vistas do Sefi; 3162/04 cab.
9069/96 ROBERTO KREILI DA SILVA - Arquive-se
por desinteresse, com vistas do Sefi ;  503/04 cab.
7582/99 FERNANDO VIEIRA GEROMEL - Arquive-
se por desinteresse, com vistas do Sef i ;  5262/04
L I D I A  I M A S A K I  S U Z U K I  -  A r q u i v e - s e  p o r
desinteresse, com vistas do Sefi;  3592/04 HELENA
DA CONCEIÇÃO MORA URSHEI - Arquive-se por
desinteresse, com vistas do Sefi; 4564/04 MITOSI
MURAKAMI -  Arquive-se por desinteresse,  com
v i s t a s  d o  S e f i ;  5 6 8 2 / 0 4  c a b .  6 5 3 2 / 0 3  M A R I A
AUGUSTA VELLUDO JUNQUEIRA – Considerando
que a obra está em curso, expeça-se a l icença “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
4165/04 HENRIQUE TEIXEIRA SAMPAIO –Ao
SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL;
3902/04 EDUARDO GASPARINI - Ao SEFL. Sim,
como requer quanto a inscrição no SEAL; 3386/04
cab. 68.438/92 LUIZ ALVES MENDES – Quanto ao
processo  n º  3385 /04 .  Expeça-se  a  l i cença  “ex -
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
3242/04 cab.  61.390/92 JOSÉ LUIS RENATO –
Expeça-se a l icença “ex-off íc io”,  com as devidas
ressalvas e inscrevendo-se os débi tos em dív ida
ativa; 3177/04 cab. 7248/01 MAXIMILIAN IMMO
GORISSEN - Expeça-se a licença “ex-offício”, com as
devidas ressalvas e inscrevendo-se os débitos em
dívida ativa; 2020/04 cab. 15.034/97 JOSÉ LEMES
CARDOSO - Expeça-se a licença “ex-offício”, com as

devidas ressalvas e inscrevendo-se os débitos em
dívida ativa; 3297/04 DARCIO PERRETTI - Expeça-
se a l icença “ex-offício”, com as devidas ressalvas e
inscrevendo-se os débitos em dívida Ativa; 3532/04
LUIS GARCIA - Expeça-se a l icença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 4404/04
cab. 53.101/88 FERNANDO SENA RODRIGUES -
Expeça-se a l icença “ex-offício”, inscrevendo-se os
débitos em dívida ativa; 2176/04 cab. 2950/99 IVAN
AMARAL BRANDOSSI - Expeça-se a l icença “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
886/04 cab. 7069/00 LUIZ EDUARDO ALVAREZ -
Expeça-se a l icença “ex-offício”, inscrevendo-se os
débitos em dívida ativa; 541/01 cab. 52.722/88 JOSÉ
A N T O N I O  R U F I N O  C O L L A D O  -  E x p e ç a - s e  a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
dív ida  a t i va ;  1892/04  cab .  5132/01  HELENITA
VIEIRA ROCHA - Expeça-se a l icença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 9177/01
cab. 8472/99 CARLOS ROBERTO FAZÃO- Expeça-
se a l icença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos
em dívida ativa; 4043/04 cab. 51.803/89 MANOEL
INÁCIO FILHO - Expeça-se a l icença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 3045/04
cab.  5283/01 FLAVIO LOPES GELLERMANN -
Expeça-se a l icença “ex-offício”, inscrevendo-se os
d é b i t o s  e m  d í v i d a  a t i v a ;  3 9 2 3 / 0 4  G I L M A R
HONORATO DA SILVA - Expeça-se a l icença “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
6597/03 cab. 7396/01 JOSÉ LUIZ VIDEIRA DE SÁ E
O U T R O  -  E x p e ç a - s e  a  l i c e n ç a  “ e x - o f f í c i o ” ,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 3149/04
cab. 1886/94 OLDERICO MAURÍCIO OLIVEIRA
R O C H A  -  E x p e ç a - s e  a  l i c e n ç a  “ e x - o f f í c i o ” ,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 3411/04
cab. 52.987/88 EDUARDO IGLESIAS - Expeça-se a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se  os  débitos  em
dívida Ativa; 2379/04 cab. 2868/02 GEDIVALDO
ALVES DA SILVA – Expeça-se a licença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 3924/04
GILMAR HONORATO DA SILVA -  Expeça-se a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
d í v i d a  a t i v a ;  2 8 4 7 / 0 4  c a b .  2 9 0 4 / 9 4  M A R I A
ASCENÇÃO MARTINELLI - Expeça-se a licença “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
4636/04 cab. 51.245/91 AKIRA BANDO – Legalize-
se, a título precário, conforme lei comp. 27/03, a área
de 319,29m² de edif icação, recolham-se as taxas,
e m o l u m e n t o s  e  o  I S S  e m  3 0  d i a s ;  m e d i a n t e  a
apresentação da inscr ição do INSS. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Rosely Rodrigues
F. de Mello CREA nº 0601514772; 2914/04 cab. 421/
00 GILBERTO BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO
– Legalize-se, a título precário, conforme lei comp.
27/03, a área construída de 242,86m², recolham-se as
taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Áurea F. Silveira
CREA nº 0601664959; 7081/04 JOSÉ SENHOR DA
SILVA – Sim, como requer, nos termos do art. 17 da lei
316/98, pagos os emolumentos, em 30 dias. Registre-
se que tomei conhecimento do requerido, nesta data,
em verif icação de rotina dos processos pendentes.
Responsável Técnico Eng. José Senhor da Silva CREA
nº 5060821491.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 14/12/04

1410/03 cab. 7932/01 RICARDO MEDEIROS – Ao
Sefi. Para prosseguimento do processo nº 1410/03;
964/04  ALFREDO PEDRO PINTO –  Ao SEAD.
Arquive-se; 3151/04 EDISON VANDER DA SILVA
– Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Arquive-se, com vistas do Sefi; 5437/04 cab. 20.849/
97 ZULEICA ORTIZ CANATO DE OLIVEIRA -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Arquive-se, com vistas do Sefi; 5612/04 cab. 6451/
99 VALÉRIA REGINA SZEKELY - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5870/04
c a b .  9 4 11 / 9 6  J O S É  A PA R E C I D O  Z A FA L O N  -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 6150/03 cab. 50.022/88 MARCIO MARTINS
FRANCO - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da
l e i  3 1 6 / 9 8 .  A o  S e f i ;  5 3 4 6 / 0 3  c a b .  5 0 . 1 9 7 / 8 1
ADELINO DE ALMEIDA PEREIRA - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 1675/04
c a b .  1 4 1 2 / 9 4  C É L I O  M A S S AY U K I  K I K U T I  -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.

A o  S e f i ;  2 0 5 8 / 0 4  c a b .  1 3 . 2 7 2 / 9 6  L U C A S
CALDERON TORTOSA- Indeferido, nos termos do
art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 3356/04 cab.
51.560/87 JOSÉ WILSON MOTTA DE MORAES -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 7211/04 JOÃO BATISTA DE AGUIAR -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
A o  S e f i ;  3 5 2 3 / 0 4  M A R I A  D E  L O U R D E S
MEDRANO RIBEIRO E OUTRO - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5149/
04 cab. 50.159/86 SÉRGIO MARQUES DALLA
VECCHIA - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º
da lei 316/98. Ao Sefi; 1633/04 VERA LUCIA DA
CUNHA FERNANDES DA COSTA - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 3237/
04 cab. 4784/93 RAFAEL PATRÍCIO ABDEL HAK
- Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98. Ao Sefi; 5067/04 cab. 50.172/86 SANCHEZ &
SANCHEZ ENG. E ARQ. ASSOCIADOS S/C LTDA.
- Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98.  Ao Sef i ;  6170/04 cab.  8223/96 DOUGLAS
GODOY RICA - Indeferido, nos termos do art. 7º, §
3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5869/04 cab. 2139/02
ADEMAR RISTOW - Indeferido, nos termos do art.
7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 3209/03 CLARICE
TOSHIE TAKEMOTO - Indeferido, nos termos do
ar t .  7 º ,  §  3 º  da  le i  316 /98 .  Ao  Se f i ;  3038 /04
GIÁCOMO GRANDO - Indeferido, nos termos do
art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5554/04 cab.
6938/99 ROGÉRIO VIVEIROS - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 3512/
04 cab. 53.098/91 JÚLIO CELESTINO - Indeferido,
nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi;
5684/04 cab. 7919/03 SILVIO DOS ANJOS GERES
E OUTROS - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º
da le i  316/98.  Ao Sef i ;  3266/04 cab.  4116/02
ROBERTO DE SOUZA - Indeferido, nos termos do
art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 1874/04 cab.
51.159/90 IVAN TOLGYESI  -  Indefer ido ,  nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 2459/
04 LUIZA DOS ANJOS DAMIN - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5523/
04 cab. 18.089/92 JOÃO CUSTÓDIO VIEIRA -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 5602/04 cab. 5629/99 ADJAIR FREITAS
TEIXEIRA E OUTRO - Indeferido, nos termos do
art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 4362/04 cab.
3887/02 CLÁUDIO ROGÉRIO BRACO - Indeferido,
nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316//98. Ao Sefi;
3020/04 cab. 697/93 HÉLIO PEREIRA DE SOUZA
- Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98. Ao Sefi; 4011/04 cab. 5767/98 AKIRA SAKAUE
- Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98 .  Ao  Se f i ;  3032 /04  cab .  53 .685 /91  PAULA
MARIA DE JESUS MOITAS - Indeferido, nos termos
do art.  7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi ;  3106/04
C A R L O S  M A G N O  D A  S I LVA  E  O U T R O  -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 981/04 cab. 6230/00 SÉRGIO KOGIRO
IONEDA - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da
lei 316/98. Ao Sefi; 3500/04 NILTON PANSAN -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
A o  S e f i ;  3 4 0 0 / 0 4  D A R C I O  A N T O N U C C I  -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 8862/03 cab. 51.440/87 MARIO RUI DE
JESUS LUCAS - Indeferido, nos termos do art. 7º, §
3º  da le i  316/98.  Ao Sef i ;  3402/04 ROGÉRIO
PETERSON DOS SANTOS - Indeferido, nos termos
do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5379/04 cab.
50.447/90 LETÍCIA NORIKO SUZUKI - Indeferido,
nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi;
4194 /03  cab .  52 .365 /89  ABEDIR  FERREIRA
G O M E Z  –  Q u a n t o  a o  p r o c e s s o  n º  5 1 7 0 / 9 9 .
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 3107/04 OSÓRIO RODRIGUES CHEREZ
- Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98. Ao Sefi; 4963/04 cab. 11.357/69 LUIZA MARIA
DALINO - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da
l e i  3 1 6 / 9 8 .  A o  S e f i ;  2 6 9 7 / 0 4  c a b .  7 4 4 7 / 0 2
F R A N C I S C O  J O S É  L O U R E N Ç O  F R A G A  -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 1847/04 ORLANDO PATTI - Indeferido,
nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi;
5565/04  cab.  3294/01 - JOSÉ ROSA MARTINS -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
A o  S e f i ;  5 3 7 2 / 0 4  c a b .  1 2 . 0 3 6 / 9 6  J O A Q U I M
CHRISTINO DE FREITAS - Indeferido, nos termos
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do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 4378/04 cab.
5 0 . 0 8 6 / 8 3  M A N U E L  D E  B R I T O  P E R E S  -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sef i ;  4493/04 cab.  1556/99 JOSÉ CARLOS
SANTOS DE OLIVEIRA - Indeferido, nos termos
do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5571/04 cab.
1 4 . 8 8 6 / 9 7  R O S I M E I R E  A PA R E C I D A  D O S
SANTOS - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da
l e i  3 1 6 / 9 8 .  A o  S e f i ;  5 5 2 1 / 0 4  c a b .  1 1 6 6 / 9 3
FRANCISCO SÉRGIO BONELLI – Arquive-se, com
v is tas  do  Se f i ;  3489 /04  cab .  6646 /01  JORGE
LOPES DOS SANTOS NETO -  Indefer ido,  nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5175/
04 cab. 5265/03 BORIS ZAMPESE - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5090/
04 cab.  50.195/85 BENEDITO OSVALDO DOS
SANTOS - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da
lei 316/98. Ao Sefi; 5965/04 ANDREA KROEHNE
- Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98.  Ao Sef i ;  5022/04 cab.  51.605/91 SUZUKO
MORISAWA OBI - Indeferido, nos termos do art. 7º,
§ 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 8839/03 cab. 2174/93
CELSO RICARDO MARIN - Indeferido, nos termos
do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 3300/04 cab.
5554/98 JOSÉ MELO DE OLIVEIRA E OUTRO -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sef i ;  4931/04 cab.  3554/98 WASHINGTON
FERREIRA DE MORAES - Indeferido, nos termos
do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 3434/04 cab.
7984/03 GERALDA ALVES DA SILVA - Indeferido,
nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi;
5009/04 cab. 224//01 YARA SYLVIA STEGALL -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98.
Ao Sefi; 7880/02 cab. 5550/99 JURACI PEREIRA
DA SILVA E OUTROS – Arquive-se, com vistas dos
S e f i ;  6 3 4 9 / 0 4  c a b .  1 9 6 5 / 9 4  C O N D O M Í N I O
EDIFÍCIO VILA DAS ORQUÍDEAS -Indeferido,
nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Arquive-se
com vista do Sefi; 8879/03 cab. 51.417/88 JORGE
ATTÍLIO PASCUCCI – Face a petição nº 2403/04.
Mantido o indeferido, conforme cota da fiscalização
de obras, dia 9 de janeiro de 2004, folha 13, face aos
artigos 11 e 06 da lei 316/98. Encaminhe-se ao Sefi;
5008/04 cab.  51 .417/88 JOÃO AUGUSTO DA
COSTA LUCAS – Indeferido, face a situação definida
pela l icença de conservação nº 045/93; l icença de
c o n s e r v a ç ã o  n º  8 5 4 / 9 7 ,  o n d e  c l a r a m e n t e  é
demonst rada s i tuação condomin iada das lo jas ,
sobre área única. Impossível, portanto, tratar de
forma diferenciada o requerente, em detrimentos de
outros proprietários não citados; conforme artigo
59 da lei 316/98. Encaminhe-se ao Sefi; 5058/04
HÉLIO ALVES FERREIRA – Ao SEFL. Sim, como
requer quanto a inscrição no SEAL; 5623/04 ÉRICA
PINTO PERES - Ao SEFL. Sim, como requer quanto
a inscrição no SEAL; 9193/03 RESIDENCIAL SAN
MARINO E OUTROS – Quanto a petição nº 3001/
04 referente aos itens 01 e 02. As taxas referem-se ao
licenciamento requerido, não fazem distinção do
tipo de construção, certamente fará diferença na
apuração do ISS e valor venal. Encaminhe-se ao
SERE para análise do parcelamento e alteração da
razão social do contribuinte. Nos termos da lei 324/
98, anexo V, tab. VIII código 7, item b e código 8
i tem b;  50.619/91 FISAO TANABE -  Quanto a
petição nº 2667/04. Certif ique-se; Quanto a petição
nº 2668/04. Sim, como requer quanto a 2º via do
alvará de conservação, pagos os emolumentos, em
30 dias; após ao Sefi; 7855/04 PODER JUDICIÁRIO
F E D E R A L  (  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O )  –
Certif ique-se; 50.899/85 PRAIAS PAULISTAS S/
A – Conforme petição nº 2912/04 –Certif ique-se;
9235/00 LUIZ ROBERTO FIQUEIRA DA SILVA –
Conforme pet ição nº  2917/04 –  Cer t i f ique-se ;
53142/87 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E
ANEXOS DE BERTIOGA – Conforme petição nº
2959/04 – Certif ique-se; 2992/00 cab. 53.212/87
MAX F. MOREL – Conforme petição nº 2936/04 –
Certif ique-se; 23.465/97 cab. 22.529/97 MARCO
AURÉLIO CARVALHO NEVES – Quanto a petição
nº  2895/04.  Cer t i f ique-se;  2066/99 RONALDO
MARSON –  Ao  SEFL .  Não  há  o  que  de fe r i r ,
prof iss ional  inscr i to desde 1999, atual izamos a
f icha; 4355/04 UMBERTO LUIZ MENON – Ao
SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL;
4781/04 SALVIANO MENDES CANDOTA - Ao
SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL;

5374/04 TANIA DE  AGUIAR  PERTINHEZ  FABBRO
- Ao SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição no
SEAL; 5261/04 TATIANE DE ALENCAR - Ao SEFL.
Sim, como requer quanto a inscrição no SEAL; 7592/
98 FERNANDO MASSAYUKI INABA – Conforme
petição nº 2563/04 – Ao SEAD. Arquive-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 15/12/04

5236/04 cab. 50.808/84 ERCÍLIO BOCCIA E OUTRA
– Aprovo o projeto urbanístico, expeça-se a l icença,
pagos os emolumentos em 30 dias.  7687/04 cab.
5 0 . 8 0 8 / 8 4  E R C Í L I O  B O C C I A  E  O U T R A  –
Regularize-se o projeto modif icat ivo, expeça-se a
licença para demolir, pagos os emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq. Wilma Gomes Amorim CREA nº 0300737346/
D; 2139/04 cab. 53.102/88 ADELINO DE ALMEIDA
FERREIRA – Mantenha-se 111,33m², nos termos da
lei comp. 27/03, deverá ser observado as condições
de ventilação e iluminação conforme Código Sanitário
E s t a d u a l ,  p a g o s  o s  e m o l u m e n t o s  e m  3 0  d i a s .
Apresentar A.V.C.B por ocasião de baixa de l icença.
Lance-se os  déb i tos .  Responsáve l  Técn ico  Eng.
Edson Bichir CREA nº 060085439-5; 5628/04 LUIZ
FERME – Sim, como requer. Legalize-se pela lei comp.
27/03; 142,94m², expeça-se a l icença para legalizar,
pagos os emolumentos, quitado o ISS e apresentada a
declaração letra “b” § 2º art. 1º lei comp. 27/03. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Eng. Roberto
Cassiano Guedes CREA nº 5061321087; 5797/04 cab.
5490/95 DAGUIMAR ANDRADE DO CARMO –
R e g u l a r i z e - s e  o  a c r é s c i m o  d e  á r e a ,  p a g o s  o s
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de
Mello CREA nº 0601514772; 4377/04 HILDEMAR
SILVE IRA  DE  MARTIN I  –  S im ,  como  reque r.
Legalize-se pela lei comp. 27/03; 98,88m², expeça-se
a l icença para legal izar ,  pagos os emolumentos,
quitado o ISS, apresentada a CEI e declaração de
responsabil idade, em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Maria Joanilde Amâncio
C R E A  n º  1 6 5 . 5 8 6 / D ;  3 5 5 4 / 0 4  c a b .  5 3 1 7 / 0 2
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAINT MICHAEL –
Regularize-se o acréscimo e a modificação de área,
pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se
os  déb i tos .  Responsáve l  Técn ico  Eng .  Rober to
Ferreira de Bechara CREA nº 0521206; 2530/04 JOSÉ
ROBERTO BELCASTRO -  Regularize-se, conforme
lei comp. 27/03, quitado os emolumentos e o ISS em
30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
A r q .  R o s e l y  R o d r i g u e s  F.  d e  M e l l o  C R E A  n º
0601514772;  4716/03 cab.  50.171/89 ERNESTO
MEROLA – Regularize-se o acréscimo de área, pagos
os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Eng. Maria Joanilde
Amâncio CREA nº 165.586/D; 3358/04 SUELI STEIN
FIORI – Regularize-se, conforme lei comp. 27/03,
quitado os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Eng. Rita de Cássia
Espósito Poço CREA nº 060176070-4; 5845/04 cab.
8253/99 JOSÉ BENEDITO FERREIRA – Sim, como
requer.Legalize-se pela lei comp. 27/03; 9,55m² e
piscina de 34,00m², expeça-se a licença para legalizar,
pagos os emolumentos, quitado o ISS e apresentada a
dec laração de responsabi l idade “b”  em 30 d ias .
Lance-se os  déb i tos .  Responsáve l  Técn ico  Arq .
Márcia Mitsuko Sino CREA nº 5060499280; 6797/
0 4  c a b .  5 0 . 9 8 4 / 8 9  M A N O E L  E L Ó I  M A RT I N S
A N T U N E S  –  R e g u l a r i z e - s e  a  m o d i f i c a ç ã o  e  o
acréscimo de área, conforme lei comp. 27/03, quitado
os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Carmen Lúcia
Giraud CREA nº 5060579779; 4905/03 cab. 19.261/
97  ROBERTO  DOS SANTOS GUERRA – Referente
ao processo nº  4900/03.  Trata-se de legal ização
integral, considerando que o projeto aprovado previa
recuo de 7,70m e o levantamento apresentado indica
recuo frontal de 5,00m. Mantenha-se 291,35m², nos
termos da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o
ISS referente a 38,29m², em 30 dias. Lance-se os
déb i tos .  Responsáve l  Técn ico  Arq .  Lu iz  Car los
Ribeiro Marques CREA nº 108.874/D; 5172/04 JOSÉ
S E B A S T I Ã O  D E  A L M E I D A  –  R e g u l a r i z e - s e ,
conforme lei comp. 27/03, quitado os emolumentos e
o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
T é c n i c o  A r q .  N e y  Va z  P i n t o  Ly r a  C R E A  n º

068505403/7; 4005/04 cab. 52.333/91 MARIANA
GUGLIELMI – Legal ize-se pela lei  comp. 27/03;
44,68m² e 24,00m² de piscina, expeça-se a licença para
legalizar, observadas as anotações em plantas, pagos
os emolumentos e quitado o ISS em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Eng. Edson Bichir
C R E A  n º  0 6 0 0 8 5 1 3 9 - 5 ;  3 1 7 2 / 0 4  c a b .  6 8 3 0 / 9 8
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAINT JACQUES –
R e g u l a r i z e - s e ,  c o n f o r m e  l e i  c o m p .  2 7 / 0 3 ,  o s
acréscimos e modificações, quitados os emolumentos
e o ISS em 30 dias e apresentada a especif icação
condominial até a baixa da C.H. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Roberto Ferreira Bechara
CREA nº 5060361820; 7218/04 cab. 2024/00 DARCI
VANIN – Sim, como requer. Legalize-se pela lei comp.
27/03; 63,22m², expeça-se a l icença para legalizar,
observadas as anotações,  pagos os emolumentos,
quitado o ISS, apresentado anuência do condomínio
e especificação condominial e a declaração “b” § 2º
art. 1ºda lei comp. 27/03, em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Dalto Stipanich
CREA nº  5060675281 ;  3506 /04  cab .  50 .700 /90
RENATO AUGUSTO ZOGOBI – Legalize-se, a título
precário, conforme lei comp. 27/03, a área construída
de 49,74m², sendo 28,00m² de piscina e 21,74m² de
edificação, recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
A r q .  R o s e l y  R o d r i g u e s  F.  d e  M e l l o  C R E A  n º
0601514772; 5419/04 FABIO RODRIGO YOSHII –
Legalize-se, a título precário, conforme lei comp. 27/
03, a área edificada 146,02m²; recolham-se as taxas,
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Renilda dos Santos CREA
n º  5 0 6 0 0 3 7 9 1 7 / D ;  4 2 6 3 / 0 4  N U M A R  O K U B O
BAPTISTA – Ao SEFL. Sim, como requer quanto a
inscrição no SEAL; 2669/04 AMAURY FERNANDO
TAVARES - Ao SEFL. Sim, como requer quanto a
inscr ição  no  SEAL;  4133/04  KATIA TONELLO
SEMMELMANN - Ao SEFL. Sim, como requer quanto
a inscrição no SEAL; 4584/04 PAULO HENRIQUE
GREGIO DA SILVA - Ao SEFL. Sim, como requer
q u a n t o  a  i n s c r i ç ã o  n o  S E A L ;  6 6 2 3 / 0 4
ANDRÉACASTENDO SIMÕES - Ao SEFL. Sim, como
requer quanto a inscrição do profissional no SEAL;
5819/04 ANDREIA CARLA MEDICE VOLTARELLI
- Ao SEFL. Sim, como requer quanto a inscrição do
p ro f i ss iona l  no  SEAL ;  6160 /04  CLAUDIO DA
GRAÇA OCCON - Ao SEFL. Sim, como requer quanto
a  i nsc r i ção  do  p ro f i ss iona l  no  SEAL ;  5201 /04
RENATA BERNARDES RAFAEL ARRUDA -  Ao
SEFL.  S im,  como requer  quanto  a  inscr ição  do
p r o f i s s i o n a l  n o  S E A L ;  5 2 4 0 / 0 4  R I C A R D O
NOGUEIRA - Ao SEFL. Sim, como requer quanto a
inscrição no SEAL; 2316/04 MANOEL EMIDIO DE
OLIVEIRA – Compareça o Arq. José Pereira da Silva
p a r a  a t e n d e r  p o r  c o m p l e t o  o s  c o m u n i q u e - s e
a n t e r i o r e s ;  3 3 3 3 / 0 4  c a b .  5 5 2 / 0 1  S É R G I O
DEMARQUI – Compareça a Eng. Sílvia H. Roman
Caccioli para atender comunique-se em 30 dias. 1)
atender comunique-se de 08/10/04 por completo nos
itens: 9; 8; 6; 3 e vide OBS. em plantas; 2300/04 cab.
5 2 . 1 5 6 / 8 6  M A N O E L  A N TO N I O  D A  S I LVA
VILARES – Compareça o Arq. Ralf Richlowsky para
providencias: - declaração de edificação acostada nos
recuos laterais; - declaração de edificação realizada
no recuo frontal; - INSS; - AVCB; -declaração das
atividades comerciais realizadas no prédio; - anuência
condominial; - especificação condominial; 1418/04
cab. 8076/01 CELSO DE ALMEIDA E OUTRO –
C o m p a r e ç a  a  A r q .  R o s e l y  R o d r i g u e s  p a r a
providencias: na casa 1, existem mudanças internas
n a   a .  s . ;  c o m  a u m e n t o  d e  á r e a  n a  c o z i n h a
(modificação); modificação nas plantas (aumento de
área); mudança de local do lavabo; que devem constar
no quadro de áreas de forma clara; janela e telhado
voltados a área de lote do vizinho, não venti lado;
5 6 6 5 / 0 4  c a b .  3 0 2 0 / 0 0  TA N I A  A PA R E C I D A
DINELLI RUBIO – Compareça a Arq. Márcia Cristina
de Souza para atender comunique-se em 30 dias. 1)
quadro de áreas (piscina); 2)planta de locação e de
situação s/ escala; 3) cortes: A) corrigir; B) indicar;
C)  co tar  casa máquinas;  4)  co tar  por  comple to ,
i nc lus i ve  n í ve i s ,  as  peças  g rá f i cas ;  5 )  ca lha  e
condutor; 6) completar legendas; 7) assunto; 4484/
0 3  VA L D E C I R  S C O C C O  –  S i m ,  c o m o  r e q u e r.
Compareça a Arq. Selma Fátima Pereira, para atender
comunique-se em 30 dias. 1)ART de legalização; 2)

laudo de vistoria; 3) declaração “b” § 2º art.1º da
lei comp. 27/03; 944/04 MARCELO GOMES DA
SILVA MORAES E OUTRO – Compareça o Eng.
Rodolfo Horvath Júnior para atender comunique-se
em 30 dias. 1) trata-se de residencia; 2) quanto a
aber tura do W.C. ;  3)  reservatór io  d ’água,  cota
R.N.(nível); 4) planta de locação e situação s/ escala;
5) adequar projeto de esgoto com sua implantação;
6 )  p l a n t a  d e  c o b e r t u r a ;  7 )  d e c l a r a ç ã o  d e
responsabil idade (letra b); 8) laudo de residencia;
9) endereço “quadra e lote” no carimbo; 3404/04
GERTRUD RISTOW – Compareça o Arq. André
Santana para atender comunique-se em 30 dias. 1)
declaração do proprietário quanto aos acostamentos
nos recuos frontal de laterais; 2) corrigir local e
assunto; 3) anotar todas as alturas acostadas; 4)
i n c l i n a ç ã o  e  c a i m e n t o  d a  c o b e r t u r a ;  9 9 4 / 0 4
ANTONIO DA CONCEIÇÃO – Compareça a Arq.
Rosely Rodrigues para atender comunique-se em 30
dias. 1) emplacamento; 2) altura do acostamento; 3)
va las de in f i l t ração;  4)  constar  nome do outro
p r o p r i e t á r i o  n o s  d o c u m e n t o s  e  p l a n t a s ;  5 )
dec la ração  dos  p ropr ie tá r ios  quan to  ao  recuo
lateral,  conforme lei comp. 27/03; 980/04 JOSÉ
ARISTEU DE MELO – Compareça a Arq.Rosely
Rodrigues para atender comunique-se em 30 dias.
1) anotações do emplacamento; 2) declaração do
proprietário, conforme lei comp. 27/03, quanto aos
recuos obrigatórios; 5317/04 cab. 2980/95 ODAIR
FRANCISCO FOGAGNOLI – Compareça a Arq.
Andréia de Araújo Cabral para atender comunique-
se em 30 dias. 1) apresentar ART; 2) apresentar
memorial descrit ivo; 3) novas vias de plantas; 4)
Quan to  a  au to r i zação ;  2397 /04  cab .  9608 /99
BRYAN PIRES DO AMARAL – Sim, como requer.
Compareça o  Arq .  Ney Vaz Lyra  para  a tender
comunique-se em 30 dias. 1) quanto ao título dos
espaços e suas metragens quadradas; 2) quanto ao
quadro de áreas; 3) cotar por completo; 4) projeto
de esgoto s/ analise, (cômodos s/ títulos); 5) quadro
medidores; 6) indicar onde passa corte; 7) caixa
d’agua e quadro medidores; 2323/04 cab. 8974/01
MARCOS RODRIGUES DA SILVA – Compareça o
Arq. José Pereira da Silva para atender comunique-
se em 30 dias. 1) quanto ao carimbo do projeto de
esgoto; 2) quanto ao esgoto esquemático; 3) título
(assunto); 4) não é proprietário e sim possuidor; 5)
n ã o  e x i s t e m  t e r r e n o s  A  e  B ;  6 )  a t e n d e r
emplacamento; 7) quadro de áreas; 8) reservatório
d’água; 9) quadro medidores; 3265/04 cab. 4257/
95 MIGUEL MANSO PEREZ – Indefer ido. Não
atende a lei comp. 27/03, art. 1º § 2º (xerox). Projeto
não analisado. Encaminhe-se ao Sefi; 5774/04 cab.
14.200/96 JOSÉ ANTONIO FERREIRA PIRES –
Face aos documentos apresentados neste  auto ,
processo nº 5774/04; legalize-se a título precário,
os acréscimos realizados na edificação, totalizando
182,78m² de construção, devidos em 54,03m² de
modi f icações real izadas em obra já existente e
128,75m² de legal ização, recolham-se as taxas,
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsáve l  Técn ico  Eng .  N i l son  dos  San tos
Marques CREA nº 59.924/D; 5080/03 cab. 4451/
01 JOÃO CANDIDO DA SILVA – Compareça o
requerente para esclarecer o teor da petição nº 2788/
04, objetivando o que quer reconsiderar. Quanto a
petição nº 2788/04. Indeferido, o despacho de folhas
18 do processonº 4452/01 ocorreu em 04/07/02 e
foi publicado em 17/07/02; o despacho do processo
nº 4405/02 ocorreu e foi publicado em 11/10/2002,
portanto não procede ao argumento da inicial. O
requerente deverá ser objet ivo no que pretende,
nada impede de a solicitação ser retroativa, desde
que assistindo razão ao requerente. A solicitação
deve ser embasada com fatos e amparadas pelo
direito; 5691/03 cab. 21.629/97 JOSÉ GARCIA DE
OLIVEIRA – Compareça o Eng. José Carlos Camacho
para prov idenc ias:  -  dec laração de ed i f icação,
acostada nos fundos e laterais; - corrigir projeto
arquitetônico, conforme pré-analise; - INSS; 4168/
04 cab. 52.395/90 ODAIR BARBI – Sim, como
requer a petição nº 2452/04. Atender a lei comp.
27/03,  em todos os documentos necessár ios.  –
declaração de recuos laterais e fundos; -  vedar
visualização do lote vizinho; -corrigir ART; - INSS.

ROBERTO MARTINS COSTA
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento
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PORTARIA N.º  045/2.004
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de
suas atribuições legais e dando cumprimento
à deliberação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
EXONERAR  os Srs. Cláudia Regina
Gouveia dos Santos,  registro n.º 142,
Elisângela da Silva Pedroso, registro n.º 189,
Roberta Alvarenga de Moura, registro n.º
192 e Rosa Maria Bezerra da Silva, registro
n.º 151, todos ocupantes do cargo de Assessor
Parlamentar II, com padrão de vencimentos
CC4, de provimento em Comissão do quadro
de servidores da Câmara Municipal de Bertioga,
atribuindo-se-lhes os vencimentos e vantagens
do cargo até 31/12/2004.

Registre-se, Publique-se  e Cumpra-se.
Bertioga, 10 de Dezembro de 2.004.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º  044/2.004
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de suas atribuições legais e
dando cumpr imento  à  de l iberação da Mesa D i re tora  da  Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
EXONERAR  os Srs. Antonio Carlos Varanauskas, registro n.º 191,
Darci Costa,  registro n.º 187, I rene Vaz Pinto Lyra ,  registro n.º
186 e José Car los Muniz,  reg is t ro  n . º  154,  todos ocupantes do
cargo de Chefe de Gabinete, com padrão de vencimentos CC3, de
provimento em Comissão do quadro de servidores da Câmara Municipal
de Bertioga, atribuindo-se-lhes os vencimentos e vantagens do cargo
até 31/12/2004.

Registre-se, Publique-se  e Cumpra-se.
Bertioga, 10 de Dezembro de 2.004.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Pres idente  da  Câmara

PORTARIA N.º  043/2.004
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de suas atribuições legais e
dando cumpr imento  à  de l iberação da Mesa D i re to ra  da  Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
EXONERAR  os Srs. Diney Lyra ,  registro n.º 162, Maria Amélia
Silva Martinez , registro n.º 188, Neide Aparecida Salvador Alves,
registro n.º  185 e Suel i  Mendes Pereira,  registro n.º  180,  todos
ocupantes  do  cargo  de  Assessor  Par lamentar ,  com padrão  de
vencimentos CC2, de provimento em Comissão do quadro de servidores
da Câmara Municipal de Bertioga, atribuindo-se-lhes os vencimentos
e vantagens do cargo até 31/12/2004.

Registre-se, Publique-se  e Cumpra-se.
Bertioga, 10 de Dezembro de 2.004.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Pres idente  da  Câmara

PORTARIA N.º  042/2.004
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de

suas atribuições legais e dando cumprimento

à deliberação da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Bertioga, RESOLVE:

EXONERAR  o Sr. Luiz Chardulo , registro

n. º  164, ocupante  do cargo de Chefe de

Gabinete, com padrão de vencimentos CC3,

de provimento em Comissão do quadro de

servidores da Câmara Municipal de Bertioga,

a t r ibu indo-se- lhe  os  venc imentos  e

vantagens do cargo até 31/12/2004.

Registre-se, Publique-se  e Cumpra-se.

Bertioga, 10 de Dezembro de 2.004.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI

Pres idente  da  Câmara

PORTARIA N.º 049/2004
DE  10 DE DEZEMBRO DE 2004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI ,  no uso de
suas atribuições legais e dando cumprimento
à del iberação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESTITUIR o Sr. Diney Lyra ,  registro n.º
162 ,  da  des ignação conced ida  a t ravés  da
Por tar ia  n . º  21/2002 para representar  este
Poder  Leg is la t i vo  como 2º  sup len te  do
Conselho Municipal de Turismo – CONTUR,
atribuindo-se-lhe as vantagens decorrentes da
representação até 31/12/2004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga,  10  de  Dezembro  de 2.004.
VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI

Pres idente  da  Câmara

PORTARIA N.º 048/2004
DE  10 DE DEZEMBRO DE 2004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de
suas atribuições legais e dando cumprimento
à deliberação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESTITUIR o Sr. Luiz Chardulo , registro
n.º 164, da designação concedida através da
Portaria 08/2003, para representar este Poder
Legis la t ivo como t i tu lar  do Conselho
Municipal de Deficientes Físicos – CONDEFI,
atribuindo-se-lhe as vantagens decorrentes da
representação até 31/12/2004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga,  10  de  Dezembro  de 2.004.
VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI

Pres idente  da  Câmara

PORTARIA N.º 047/2004
DE  10 DE DEZEMBRO DE 2004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de

suas atribuições legais e dando cumprimento

à del iberação da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESTITUIR os Srs. Luiz Chardulo , registro

n . º  164 e  Rober ta  A lvarenga de Moura,

reg is t ro  n . º  192 ,  da  des ignação para

representarem es te  Poder  Leg is la t i vo ,

respectivamente, como t i tular e suplente do

Conse lho  Mun ic ipa l  do  Idoso  –  CMI ,

atr ibuindo-se-lhes as vantagens decorrentes

da representação até 31/12/2004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bertioga,  10  de  Dezembro  de 2.004.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Pres idente  da  Câmara

PORTARIA N.º 046/2004
DE  10 DE DEZEMBRO DE 2004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de suas
atr ibuições legais e dando cumprimento à
del iberação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESTITUIR os Srs. Cláudia Regina Gouveia
dos Santos, registro n.º 142 e Luiz Chardulo ,
registro n.º 164, da designação concedida através
das Portar ias n.º  19/2003 e 81/2003 para
representarem este Poder Legis lat ivo,
respectivamente, como t i tular e suplente do
Conselho Municipal do Direito da Criança e do
Adolescente de Bertioga – CMDCA, atribuindo-
se- lhes as vantagens decorrentes da
representação até 31/12/2004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga,  10  de  Dezembro  de 2.004.
VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI

Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 050/2004
DE  10 DE DEZEMBRO DE 2004

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de suas
atr ibuições legais e dando cumprimento à
del iberação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESTITUIR o Sr. Diney Lyra , registro n.º 162, da
designação concedida através da Portaria n.º 036/
2003 para representar este Poder Legislativo como
titular do Conselho Diretor do CONDEMA –
Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente
para deliberação de verbas do FUNESPA – Fundo
Municipal de Preservação Ambiental e Fomento de
Desenvolvimento, atribuindo-se-lhe as vantagens
decorrentes da representação até 31/12/2004.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga,  10  de  Dezembro  de 2.004.
VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI

Presidente da Câmara

EDITAL Nº 010/04

ADJUDICAÇÃO

À vista de licitação realizada por meio

do Convite 01 /04 – BERTPREV ter

sido fracassada, foi instaurado novo

procedimento licitatório, Convite nº

02/04, cuja abertura das propostas

deu-se nesta data, considerando-se

vencedora a proposta apresentada

pela Volkswagen do Brasil LTDA –

Indústria de Veículos Automotores,

dev idamen te  i ns t ru ída  com

documentação solicitada; o bem de

acordo com especificações exigidas

e valor compatível com o de mercado

e dentro do limite máximo estipulado

no  re fe r i do  conv i t e ,  sendo  R$

22.082,65 (vinte e dois mil e oitenta e

do i s  rea i s  e  sessen ta  e  c i nco

centavos).

Bertioga, 15 de dezembro de 2004.

JORGE ATÍLIO PASCUCCI
Presidente

Prefei tura de  Bertioga
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